
CONSELHO N CIONAL 

C on., / ?..~6...~:.~ .... . ~(s.< .. r. .. o tP. .... ./ cf..~ ....... /\/_. t'<?iJ·· ~--~ .tL . ~o s - .. 

C C? '7 fr, .. 9 . . .§ t: 9 ... ~.f"? jf L:~T .. ~ c::{o ........ (3 E J. l't-f ·' !) O 

.( . ..,.r-:. ·º 9.:S;. º ................................................. ' ............. .... .... ~ 
I ...................... , 

00 .... '""('" ....... ~! ' o 
I 

I(Ü 

'-" 
(J ~-·· 
r 1 = CO 

Cll )( 
u ·-0 co 

. ...J ... (.) 

••••••• •••••• •••••••••••••••• ·•-•••••·•••••• •••...,Uuou•••••••••••• .. o•n •··•·•••• •·••••· · -••"''_,,_ ••••••• .. •••••••••••••••· •••'--•••••••·••••·-•-••••••••u• 

.. . 

e "' ~ •oooooooo•••••,.••--o.-.ooou•o••-•••~no•O••-•••••• ••••••••••· •-••••••--•••••••H••-•oo•O-••••••••••••••••-ooooooo ooo• ooooooooooooo••••••••••••,...•••••••••••••••••OOooo ooou 

.. , . .. -o o oooonooooouo ouooooooo 

I 



G. %4- ·•·12·22 R) 10.000 For·m. K-117 

•' Add . Tel. " COSTEIRA- RIO " 

Companh·ia Nacional de Navega 

·-
RIO DE JANEIRO 

emA oo coaRF.IO 1032 o. snr. Presidente e mais Membros do 

Egreg1o conselho Nacional do Trabalho • 

. . 

(ll 
o 

A COMPANHIA NACIONAL DE NAVEG ÃO COSTEIRA, 

tem a honra de submetter a es~e Egregio conselho, rar a a sua 
,.. 

apreciaçao e ule~unento, o Inr uer1to Adrnin1 trat1vo a ue man 

dou roceder para apurar a falta grave commettida elo seu em

rega<'lo BELMIRO DE O IVEIRA ARDOSO, tripulante do vapor "I t A. . -
purR.", es ·)erando c ue esse Egregio conselho a )reei ndo a. :prova 

coU1ida , aut or ze a su licante a demi tt1r do seu serviço o re 

ferido accusado . 

Nestes tennos , 

P. Deferirlento • 
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~10 DE JANEIRO 
CAIXA DO CoRRJIIO 1082 

" 

Companhia Nacional de Navegação 

----·---
P O R T A R I A 

Em conseQuencia da Queixa por escriDto QUe a esta aco~ 

panha, formulada pelo nr . Augusto de ~arros Pimentel passage! 

r o do vapor desta 0ompa.nhia "Itapura" ," QUando a 6 de .tt·evereiro 

ultimo se encontrava no porto da Jjahia; QUeixa esta em que são 

feitas graves accusações ao tripulante do mesmo vapor Belm1ro 

de oliveira 0ardoso , o QUal , QUando servia o banho á filha do 

queixoso , de 12 annos , a teria desrespeitado, determinamos seja 

instaurado o necessario 1nquerito Administrativo para apurar e~ 

sa falta grave , de conformidade com as instrucções approvadas 

pelo .n:gregio tJonselho Nacional do '.t.rabalho," sendo testemunhas 

da accusação o ~nr. Capitão de longo curso Agenor Pereira de 

Siqueira, ~ommandante do vapor; 1.mmed1ato Perpetuo dos bantos 

Pereira; 1° . Comm1ssario ~uripedes de ~arvalho Pinto e tr1pul~ 

te ~duar~o ~ranc1sco ~ordeiro . 

Nomeamos para constituirem a ~Jomm1ssão QUe procederá ao 

InQuer1to os snrs . vr . Luiz rtontan de yparraguirre Presidente; 

commandante ar1o Pittet vice Presidente e ~r . uswaldo dos Santos 
N 

Jacintho Junior, ~ecretar1o , que levarao a effeito todas as di-

ligencias necessarias até final, para o que lhes outorgamos toda 

a liberdade de acção que julguem necessarias ao desempenho dessa 

incumbenci a. 
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COMPANHIA NACIONA L 

- DE 

NAVEGAÇÃO COSTEIRA 

••• 

MEMORAND 

Ao Snr . ................. C..o.m ... nQ. ... n:t.~ ........ Q.Q ...................................... .. 

"1 t pur " 

Levo ao conhecim nto dn v. SA . p r os devidos fin , que ~oje 
s 8 h ras no porto de. nhi , o passageiro de 1 cl sse, Snr" Au 

Barros Piment l,fez-m qu ixn contra o tripulante Belmiro d 
Ca doze, tai iro,quc ex rce ás fun oes de b nhist , dcclarun 'o que qu ndo 
o e erido tripul nte prep r v n b nho pedido pela su fil menor e : 
doze nno ~dith,derespeitou- com intenções m licioz s,dando-m ciente d -u recl çao verb 1 e por escripto, qu l levo junto ~ seu conhecimento 

Fever 
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COMPAN H IA NACIO N AL 

- DE

NAVEGAÇÃO COSTEIRA 

~~~ 
Ao S nr . ..... ................ P..r..~ .... _Ç.~g.~.!:9. ........ ~9..~~.~.9. ........................ .. 

-································--····J11.P , ...... J .§ de ........ Mªr. Q ................ de 19 ..... ~0 (Contencioso 

Solicitamos as prov1denc1as de v .. no sentido de ser in

taurado 1nquer1to ad.mtn1strat1vo afim de serem apuradas as causas 

e responsaveis pelo accidente occorrido com o vapor ••rtaber " , 

Ilha dos Por os, na noite de 10 para 1 dq corr nte. 

~~ 4p~r~~ ~ 
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Companhia Nacional de Navegação 

t::J 

// 
~ 

Rio 1e Jane ro , 15 e r 1 40 . 

nr . Belm1r Oliveira C ~o o. 

en o a 1r c tm'li a Companlllc r ac on· 
N 

i . v açao os ira , t r in a ~o 
' 

ortar a .. e 14 c 

1ez , e u 1nquer nistrat v m r 

a ura, c qu a o r 1 o contra • • .... 1 nr . u u to 

Barros P 1ent l as.,ag iro , o v o r It· .~r·. " qu ulle t r 

v . . , qu· n 1 o no "orto 

r 

corr nt s 10 h ras " r· t c 

r c:: 1 ctlva uo u ss "'o, na v 1 ~a u n ·encloso .. a t,;o p·mh · t · 

,rlgues lves a "' n ,e r st as uas ' cl 

s ass1 ·r ~ prova e c tos lll se s 

utros m, co n c - lh r ol .. 

ar ~ r e n sse nquer to as u nt s t(::St un .. 

'ante p r a e ulq r ~rpetuo 1 0S mt r e r 

o .... o o ";ur1 : ,e<:." ,e c· rvall1 ntn ' uc r~ 1'ranc co J 

or'e r • mc...l nte u-ll c enc . 'e qu 7 er-

c p 111a.r eu o . Jr sentru t () u 1 . c t 
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Companhia Naci~nal de Navegaçã 

RIO DE JANEIRO 
CAIXA DO CORRBCO 1031 

A e ta en · uas v 

n· ri· ira • • 1 ç r o seu se ente 

Hi(') , 1 r , IUIIJteAJ 1940. 
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6° C. N. N. m. n-. 

s • D T"':' TOR L z 

Dando c primento , o vo so m mor ndum, d t ndâ> de 4 do co 'l'Cntc 

baixo • Eu , oJ.. domar o testemunh s 
Luiz li err lr 
commio::: rio. 

de ..,i~, to.ifeiro ,L! noel Ferr ir 

' 'O 00 DI 
VEG!~ 7.0 • 
• os uinze di s do mez de Outubro do o e m 1 novec.;entod 
trint e sete , bordo o p qu te "Ituqui e'de pxop'ed de 
p nhi ciona.l d ão Oostei 
de lon o 
Ferr ir" 
dem da 
lh s 145 
pol ante ~~~~~~~~~~--~~~ 

ni 
mo, ue v i a ~ign do pelo 

unh s tcim roencionud s , 
que screv e ~ssigno ' 

1 



5° C. N. N. C. 826~-2 7 . Ltn . ) 500 

lpi fiel extrnhid d DiArio d N 

âts aei di a do m z d F vereir d• onno d mil n v cent à ren 

t , c rc do oit horas e qu rent 8 minut ,fui pr ccurad p lo p o 

8 g ir d primeira cl as , • ugu to Berro Pimentel, rnbftrcAd m R 

cif e com destino a S nto ; d clArando, QUe, por um tripulante des
t n6vio, tinh ido de r peitndA au filho, m nor, de n m Edith B. 
Pim ntel, e ue p di -me as rninhaa provid ncina p ro o collC). dinn-.. 
t t o grov u ixa, immedi tnm nte proccuroi a b r do qu ae trotA-

va. Comp r ceu m minha presenç 10 c mmi aori Euripedes C rv lh , 

d clar u tr ter-se do toifeir Belmiro de Oliveiro C rd tricL 

lado ne Cop1 t nia de B lem oob no 29467, que, o por um bonh p r 

n menor 
ti tud a 
Em pre 

cirnF\ ci t dn, fnltou-lh com o re peito, pr 
libidinoa s, se nppr xirnnr dn m nor, t ndo .. 
nço do tripulant referido, fiz a accuanç~ 

c curando com 
s tn n l rroo do. -

n e 11 r :f' e ri 

end o me mo conf ssndo n v rdnde. m s trotnndo de um cnso d no-

turez. tÃ bominov l, fiz aci neta n In pect ri da PoliciA ri tim~ 

e esta prendeu r ferido tripulante. Ctmmuniquei ao senh r Copitno 

do P rto, rem tt ndo-lhe a cndernatn-matriculn do tripulAnt pr '• 

p ra dar-lh 
, 

e a conductA mtl. E poro que c nate neste a causa n Df.\ 

Di ri 
oa temp 

d N v g çÕo, lavrei a d claraçãe cimn, 
, p rn c nstat' A con ucta d tnifeirt 

, 
que servira em todos 
Belmiro de OliY ira 

C rdoa • Eu, Agenor P reira de Siqueira, otmmAndant d te naYit, -

que eacrevi e ft&&igno com a te t munhn bnixo aeign daa. 

aign dos------ crenor ereira de S1que1ra----Ctmt • 
Perpetu do& Santo& · r irn---Immt • 
Eu~ip d a CcrYalh Pint -----lg Commo. 
Jo Oliv ira Filho----------Taif ir • .. 
Joa Conrnd ---~------~--~--

.. 
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RELATOR IO 

O presente inquer1to foi instaurado em virtud da det rmi

naç! feita na Portaria d fls. afim de r urada a falta gr~ 

ve attribuida ao maritimo Belmiro de 011v ira Cardoso, e em 

consequencia da queixa por eocripto formulada pelo passag iro 

de l claáse do vapor '1 Itapura", ar Augusto de B rros Pimen

tel, q e a confirmou ottteriorment pela carta junta a fls. 

No inquer1to foram observadas as instrucQ~ s approvadas pe

lo Egregio Conselho acional do r balho, t ndo tido o ccusa

do, presente a todas as in uiriQ~e , a mais completa e ampla 

liberdade de d f za • 

A falta grave attribuiàa ao accusado B lmiro de Oliveir 

Cardoso foi de ter desres eit do, quando no exercicio de s as 

funcç~es e banhista de bordo, uma menor d 12 annoa de edade, 

filha do ueixoao e que com este uitimo vi java a bordo do re

ferido vapor, occorrendo o facto num dos banheiros das s nho

ra onde a menor entrara ara banhar-a e cuja porta foi aber

ta peio acousado, neile penetrando, ondo em practica as suas 

intenç~es libidinosas qu , se o chegar m a consumar-se in

teiramente,foi devido á repul a da citada menor,que gritou por 

soccorro • 

Inici do o inquerito, foi ouvido em primeiro logar o accu

sado,qu negou ter desrespeitado a menor,embora confessando 

ue "abriu a orta" e entrou no banheiro" ,assim como '1que a 

ooinha começou a gri ar", e ''o depoente não viu ninguem accu

dir aos gritos da menor" • 

Depondo a 1ls 16 e seguintes, o Commandante do ''Itapura" 

este dias que depois de o vir o primeiro Commisaario o pae 

da menor, logo ap6s o facto, mandou vir sua pres nça o accu

aado que interL·ogou, e est , .. tremulo,a.cabou confessando que 

de facto ntrara no banheiro onde se encontrava a menor ; que 

elle, Comma.ndante,perguntou•lhe ent!o se era verdade que apal• 



-para a menor e quizera tirar-lh as calças,ao qu o accusau.o 

responde ao orem que n o o fizera com 

intuito d maldade ; que o accusado pediu-lhe em seguida que 

lhe d sse o seu des mbarque poret sem ser com caus que o pre

Judicasse ... 

Pres nte o accus~do a esse depoimento,não negou a sua veracid~ 

contestando unicamente a parte em que elle, accusado, ''quizer 

tirar as calças da menor" facto que não se teria verificado,o 

que se explicaria pela reacç o e pedido de soccorro da menor. 

Procedida á acareação do accusado com o Commandante do ''!ta

pura'' ,a fls 23 e seguintes, em presen da testemunha Euripidets 

de Carvalho Pinto, o Commandante Agenor Pereira de Sllqu ira 

confirmou os termos da confissão que lhe fizera o accusado Bel

miro, e por este u.Ltimo foi dito "ser v rdadeiro o depoimento 

prestado pe.Lo Commandante Agenar Pereira de Siqueira,com xcep 

ção da pam e em qu-e elle,accuaado, Já cont atou e const do re 

f rido depoimento .. • 

As demais t stemunhae que depuzeram no inqu r1to,co quanto 

nada tiv saem pr senciado,po1s ao facto n1nguem assistiu, são 

accordea em affirmar as c1rcunatanciaa em que se verificou a 

qu•ixa dada pelo pae da menor e as providencias adaptadas pelo 

Commandante do "Itapura 11 ante a conf1ssllo do accusado. 

A sim, esta Comm1ssão considera a accusaç!o provada plena• 

ente ,cabendo entretanto ao Egregio Cone lho aclonal do Tra

balho a a r ciação e julgamento do caso, desde que, a Directo

ria da Companhia Nacional d avegaç!o Costeira, a quem o 

temos, resolva pedir para o culpado a pena de demissão • 

Rio de Janeiro 22 de Abril de 1940. 
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J' o de 1940 

r·. lt it o do Ol1v ir O rdoeo. 

u aia 

iro 

Co unico ser-voa-á facultada, nesta Secretaria, e

lo prazo de lO dias, oontadOs do reo bimento d~ste,'v1eta" do 

processo referente o inc 

dates panhi N cio 1 

re entar es voas r z 

n1 tro.t1vo a que r e on

ação Co teir , f'im de 

' r posterior vronun-

oiEU ento o Conselho f cional do Tr lho 

A t ncioaaa a u 

( Oswaldo Soare ) 

Diretor Geral dá eor taria. 



CH/SF. 

MINI ST~RIO DO TRA9ALHO, INDÚS TRIA E COM~RCIO , 
CONSi'J).IO 

:l~AR":::kMEr.ii~O: NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE ..JANEIRO, O, F, 

/ 
/ I' ~ 

C 'T/7.7S:5- 40/l- / " .- / unho de 1940 

... -

Sr. Dclmiro de Oliveira C.rdoso . 

Ruo Dois de Dezm.1bro 78 

Rio de ,Janeiro 

Co1:mnico ser- vos-á f'acul tada , nesta Sec1•eturin , l,e

lo prazo ele lO dius , cÓn.to.dos do reccbii.mnto dêste , "vista 11 do 

processo refere 1te ao in u ·::. .. i to adl.1ilüstr. ti vo a q_ue r co on-

destes na Com . .)anhio Ilncional de 1avegaçõo Costeira, afim de 

apresent rdes vo sus razões de defesa , ra posteriol' pronm1-

ciru 1ento c1o Conselho I acional do ':l.rabalho 

tenci osas saudaçõ eo 

( os m.ldo oare"' ) 

Diretor Geral da Sec.t.•eturia • 
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EXMO. SNR. .lJR. PRESI.l.>EN'l'E DO CONSElHO NACIONAL DO 'l'RABAlliO 

BElJITRO DE OLIVEIRA CARDOSO .no processo 7.745/40 .ao 

qual consta inquérito administrativo contra o mesmo instaurado 

pela OOMPANHD ~ACIONAL .l.>E NAVEGAÇ O COSTEIRA,vem,por seu advo

gado infra assinado,requerer por êste a V. Excia. ~ue se digne 

mandar juntar ao referido processo a inelusa proouraçâo , e con

ceder do mesmo vista para a apresentação de razões de defeza • 

... .. 

.Nestes têrmos 

P. deferimento 
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EXMO . SNR . DR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACI ON.Li.L :00 

D1z BElJ[IRO DE OLIVEIRA CARDOSO ,no ~recesso 

referente ao inquérito administrativo a que respondeu na COMPANHIA 

NACIONAL DE NAVEGAÇÃO COSTE , que tendo esta solicitado ao ~grégio 

.conselho Nacional do 'l'rabalho a necessária ~emissão para a sua dis

~ensa , vem,em sua defeza , ex:por e requerer a V.Excia. o seguinte: 

u pedido referido (f'ls . 2) ,f'undamenta-se nas conclusões da 
" I' " Oomissao encarregada do inquerito administrativo ,de cujo relataria 

consta: . 

12 - que a falta grave atribuída ao acusado f'oi ter desres

peitado uma ~assageira ruenor , quando no exercício das suas funções de 

banhista do vapor ''Ita:pura" ; 

· 22 - que o inquérito foi instaurado em consequ~noia de quei

xa por escrito f'ormulad.a pelo p .i da referida menor e conf'irmada :pos

teriormente por carta ; 

3Q - que a Comissão de lnquérito , tendo observado todas as 

instruções aprovadas -pelo .t!;grégio Uonselho .Nacional do '!i.'rabalbo , con

siderou plenamente :provada a acusa~ão . 

EM CONTRÂRIO 

cumpre demonstrar qu~ , como re v~ do prórpio inquérito junto ao presen

te processo ,nenhuma prova se fez nele da culpabilidade do acusado ,nem 

nele se encontra qualquer elemento que justifique a conclusão a que 

chegou a Comissão de lnquérito , como tudo se passa a provar . 

Ass~m é que ,na queixa dirigida ao Comissário do .. Itapura ·· 

pelo pai da menor {f'ls . 6) , em virtude da qual foi instaurado o inquéri

to lf'ls . 3?) ,af'irma o queixoso que o acusado desrespeitou sua filha 

quando lhe servia o banho,e , como não se tivesse portado com o devido 

respeito mesmo a pessoa de fino trato' ,vinha pedir provid~noias , dis-



-pondo-se a todos os esclarecimentos -precisos . ura .• como se yê do in

Quérito,o fato delituoso que injustamente se atribui ao ~ousado não 

se -podêria ter verificado quando êste servia o banho a menor visto 

que não o serviu -por não lhe ter sido o mesmo pedido (depoimento de 

fls. 12 al. ?) ,o que demonstra o -pouco conhecimento Que tinha do 

sucedido .o queixoso ao dirig:i,r-se ao Comissário de bordo; e ,por ou

tro lad.o,embora tenha o Queixos ;pelo doc. de fls . 6,declarado es

tar disJ)~sto a prestar todos os esclarecimentos precisos,negou-se 

a -prestá-los quando convidado a faze-lo pela Comissão de Administra

ção, tendo,nessa ocasião., comunicado que nada tinha a acrescentar à 

quei:x:a feita ldoo. fls . 35). Tais ~sclareoimentos entratanto eram 

absolutamente necessários,e assim os considerou a Comissão de Admi

nistração tanto qu~ os pediu por carta de 28/2/40,sendo o aueixoso 

o primeiro a considerá-los "precisos" (fls . 6!~ Sem o relato do fa

to delituoso , cujo conhecimento preciso demonstrou não t 'er,sem re

ferência a meios de prova,sem apresentação de testemunhas , enfim, 

sem qualquer dos requisitos essenciais a todas as queixas,é evi

dente que a de fls . 6 do -presente prooesso,estava bem longe de cons

tituir elemento suficiente para que se instaurasse inquérito ,e me

nos ainda ,mêio de prova ,como parece quiz a Oomissão de lnquérito 

considerá-la. 

Quanto ao depoimento ,das testemunhas arroladas , oareoem 

ªles de qualquer im-portância -probante,pel o fato mesmo de não te

rem estas testemunhado o ooorrido , como se vê dos seus depoimen

tos e como reconhece a :prÓpria Comissão de lnquéri to ao at'irmar 

no seu relatÓrio de fls . 37: ~as demais testemunhas que depuzeram 

no inquérito conquanto nada tivessem presenciado pois o fato nin

guem assistiu,são acordes em afirmar as circunst!ncias em que se 

verificou a queixa dada l)elo pai da menoru . Logo,a 'PrÓpria oomis-

sao reconhece que as testemunhas nao vieram provar o fato delituo

so,mas s6 e tão somente q,ue fera dada a quei:x:a e que ao aá-1~ es

tava o rueixoso exaltado. É evidente ~ortanto,que não vieram tra

zer ao seio do inquérito nenhum esolareoimento,pOsto que ninguem 

nega que a queixa tenha sido dada e menos qinda que estivesse o 



queixoso exaltado. 

/ 

-2-
/ 

~uanto ao depoimento da terceira testemunba,Com. Agenor Pe-

reira de oi queira (fls. 19) ,no qual ,ao g_ue pare.c~ ,pretendeu a Co

missão de Inquéri~o fundamentar a conclusão a que chegou,perde êle 

todo o seu valor aparente de peça de acusação,à luz de um exame mi

nuncioso. Assim é que,depondo,afirma atestemunha em nrimeiro lugar, 

que na sua qualidade de Comandante do Navio,recebeu por intermédio 

do Comissário de Herdo que·xa de um passageiro de la . classe,segun

do a qual fôra a filha àêste desr espeitada, l)elo acusado quando o mes

mo lbe servia um banho que lhe fOra l)edido ,o que tambem a testemunha 

foi afirmado l)elo queixoso possuido de grande indignação. ~ssa pri

meira de~laração nada mais faz do que provar g_ue a queixa foi dada 

e que ? queixoso estava exaltado,fatos g_ue,como já se disse acima, 

não pretende o acusado negar,e,por outro l ado,vê-se l)or ela,que o 

prGl)Tio queixoso não tinha do sucedido informação segura,tanto que 

afirmou que o acusado servia uma banho a menor sua filha que o pedi

ra,quando,como já demonstramÇ>s,tal fato não se veri'ficou,o que tem, 

como adiante se verá,relevante import~ncia para a explicação do in

cidente . Em segundo lugar,afirmou a testemunha que em vista da gra

vidade da queixa declarou ao passageiro que iria tomar as providên

cias neoessárias ,pedindo-lbe que fizesse por escrito a sua reclama

ção . ~ntretanto,como se verifica do inquérito,nenbuma dessas provi

dências foi tomada. Não foi ouvida a vítima,não foram procuradas 

testemunhas,não se teve a elementar preocupação de verificar se a 

porta do banheiro fOra arrombada ,não se organizou o inquérito de pra

xe gue em nada impediria a continuação da viagem pois dever-se-·ia rea· 

li~ar ~ bo~do do navio,estivesse êste parado ou em movimento ,enfim, 

não se procurou de nenhuma forma esclarecer a acusação feita por um 

g_uet xoso indi~nado e cheio de exaltação,contentando-se o de~oente em 

interrogar o acusado oEM PH~o.EJNC A JJE 'l'ES'l':l!.:JJUNHAS , e portanto nas 

condições r'lais irregulares. ]Jn terceiro lugar é do referido de~oi

mento que a t estemunha chamou a sua presença o acusado g_ue ''trêmulo 



acabou conf'essando que entrara no banheiro em que se encontrava a 

menor" e ,perguntado,acabou aceitando a acusaçá.o de que a ·apal-para 

e quizera tirar-lhe as calças • ./Sssa parte do depoimento seria for

te elemento de acusação se tivesse havido testemunhas do interro

gatório ao qual o depoente se refere,não porque se queira pOr em 

dÚvicla a id.oneidade daste ,ou se lhe queira atribuir má fé · ou fal

sa declaração,ma.s porque é requisito indispensável a todo o inter

rogatório a presença ·de testemunhas,seja qual ror a autoridade en

carregada de interrogar . Quando a lei assim o exige ,fá-lo não so

mente para assegurar a inexist~ncia de coação e a veracidade da as

sentada ,mas tambem,e principalmente,para que não se verifique êrro 

de interpretação e não se possa dar o caso de entender o interroga

dor cousa diversa daq~ela que o interrogado pretendeu dizer. Chama

do a presença do uomandante , por êste de surpreza interrogado sObre 

acusaçao das mais sérias é natural que o acusado tivesse ficado ner- ~ 

v9so e tr~mulo,não por conci~ncia de culpa , que não tinha,mas pela 

prÓpria situação em que se encontrava. A natural ainda que ~onfes-

sasse"ter entrado no banheiro em que se encontrava a menor ,pois 

realmente ~le lá entrou , como veremos adiante ,e ,é ainda natural que 

interrogado pelo comandante sôbre si eram verdadeiros os abominaveis 

atos que lhe eram atribuidos ,o acusado ,pessoa de instru~áo das mais 

rudimentares ,naturalmente confuso no falar,tímido e nervoso , tivesse 

respondido de maneira que ao uomandante tivesse · -parecido afirmati-

va , quando em realidade não o era . Aliás, de outra forma não se Irode-

ria explicar o ter ~le contestado o ddpoimento de fls . 19 e segmin-

tes na parte em que se diz ter ele confessado o seu delito , e ter 

mais tarde conf'irmado a contestação na acareação de fls . 26 . A ma-

neira mesma pela qual af'irma o uomandante que a confissão foi fei -

ta,deixa bem clara a confusão da resposta do acusado. Por muito 

ignorante que fosse,oomo é,por mais nervoso que estivesse corno es• ' " 

tava ,não iria o acusado ,depois de se ter resolvido a confessar a 

culpa dizendo que era certo que "apalpara a menor" e "tentara ti-



.. 

a~-1: É rar- lhe as cal ças .. ,-,orem ··sem intuito de maldade'; de absoluta evi-

dência que outro intuito que não ~osse maldoso não pode~a ter alguem 

que pratipasse os atos a.tribuido ao acusado,e cuja -prátic~ se afirma 

ter ~le confessado. u que nos parece bem claro,sem deixar lugar a dÚ

vidas , é que o acusado negou a sua culpa ao uomandante reconhecendo so

mente que entrara no banheiro e que a menor gritara ,mas querendo a~ir

mar com aquele seu "sem i ntuito de maldade" que o ~ato ~Ora acidental , 

como em realidade acidental o fat.o foi,.como o Çiesoreve.u o acusado no 

seu depoimento prestado peranté a Comissão de lnquérito,onde negou 

que tivesse desrespeitado a menor por atos ou palavras (fls . 12 al . l5) . 

Si o acusado tivesse confessado a culpa ao Uomandante ,é c~rto que não 

a negaria mais tarde perante a comissão de Inquérito ,que não contes

taria o .depoimento do uomrndante na parte relativa a referida confis

são ,e , rinalmente ,não cpnfirmaria a contestação quando acareado com o 

mesmo ,maximé em s~ tratando de suprior hierárquico , com inegável ascen

d~ncia moral sObre o acusado. ~ quarto lugar,diz o depoente de fls . 19 

e seguintes que o acusado pea~u-lhe que lhe desse o desembarque,porem 

sem causa que o prejudicasse. ·J.'al afirmativa vem constituir mais um 

elemento de convicção de q_ue o acusado não confessou culpa alguma ,e 

nenhuma culpa tinha a çonfessar ,visto que , si o tivesse feito,não iria 

pedir ao uomandante que o desembarcasse não fazendo constar cousa que 

o prejudicasse. Oertamente , julgando melhor não continuar no navio de

vffido ao incidente havido quiz o acusado desembarcar,pedindo entretan

to que o incidente não fosse referido,receioso de que tal referência 

lhe trouxesse quaisquer prejuízos ~uturos . 
I 

Cumpridamente demonstrado que não consta do inquérito jun

to ~o p~ese~te processo uma única p~ova da culpabilidade do acusado , re~ 

ta explicar o incidente propriamente dito , o que aliás já foi por ês-

te feito no se~ depoimento de fls. 12,que vei o esclarecer os pontos 

obscuros do inquérito,mostrando claramente como se verificou 

O FATO 

Assim é que,como se vê do deJoirnento em questão , o acusado 

dirigiu-se ao banheiro das senhoras para ,no cumprimento de suas obri-



iações,~reparar um ~anho que lhe fera pedido por .uma passageira, 

certo de que o referido banheiro encontrava-se desocupado,Visto 

não lhe ter sido ~edido banho pela menor filha do queixoso. Lá 

chegado e não estando a porta fechada por dentro ,~enetrou o acu

sado no mesmo,verificando então que se encontrava dentro da banhei

ra a referida menor despida (o que mostra ser improcedente a afir· 

, ma ti va que se ':rez de ter gle intentado despí -la ), cuja presença a1i 

lhe causou es~ranheza . Esta por sua vez , surpreendida ao banhar-se 

gritou ,como era naturalÍssimo que o fizesse ,e como outra qualquer 

~faria em seu lugar ,retirando-se logo o aousado , sem serem neces

sários os .tão dramáticos .gritos de socerro a ~ue se refere a Comis

são de lnquérito ,pois se tais gritos tivessem sido dados teriam cer

t ümente sido ouvidos ,visto Q e o navio estava com toda a sua. tripu

la~ ão a bordo e mais os diver sos passageiros . Assim se verificou o 

fato , segundo se depreende do depoimento de fls . 12 . A menor, entre

tanto ,acreditando talvez haver intenção.malévola do acusado ao pe

netrar no banheiro,foi queixar-se ao p~i ' que,justamente indignado e 

cheio a natural exaltação observada por todas as testemunhas ,apres

sou-se em levar a sua reclamação ao Uomissário de ~ordo , antes 1nesmo 

de se ter melhor informado acerca do 1sucedido . ais tarde,porém ,pro

vavelmente convencido da possfvel improcedência da sua que~xa , negou

se tacitamente a ratificá-la quando não g_uiz prestar GS esclarecimen

tos g_ue lhe foram pedidos pela Comissão de Administração ,esclareci

mentos gue êle mesmo afirmara nprecisos" na sua g_ueixa. É claro que 

se continuasse na persuassão de que a sua filha fOra desrespeitada , 

o g_ueixoso permaneceria no firme propósito de promover o castigo 

do culpado e não iria , como o fez ,desinteressar- se da sua .puntção. 

~M CONCLUSÃO 

Do Que acima ficou exp~sto , oonolue- se: 

-que à g_ueixa _gue originou o inquérito administrativo 

faltam todos os reg_uisitos indispensaveis ; 

- g_ue o queixoso desistiu tacitamente da mesma,quando 

se negou a prestar esclarecimentos ~ue lhe eram pedidos e g_ue fO-



, 
' 

ram ];'Oi" le :pr6:prio ponaid-erados antBripnnp:pte ·;précis.{)s; "'c 

- que nada se fez :para ,no momento oportLmo, esclareoer deviéial"' 

mente a acusação ,visto que não se abriu logo inquérito ,não se pro

curaram testemunhas ,não se ouviu a vítima ,nem se tomou por escrito , 

em detalhe a queixa feita ; 

- que im:procede a alega~ão de que o inquérito de praxe não foi 

realizado , em tem:po,:por poder prejudicar a viagem que se realizava,vis

to que aquele em nada :prejudicaria esta ; 

- que a confissão que se alega ter feito o acusado ao uomandan

te do navio certamente não se verificou ,:pois com ela colidem irreme

diavelmente as declarações :prestadas :pelo acusado perante a Uomissão 

de ~nquérito e bem assim a sua sustentação quando acareado com o ao
mandante ; 

- que mandava ·a niais elementar :prud~ncia que o interrogatório 

do acusado pelo Comanêante fosse realizado perante testemunhas ,e tan

to assim o julgava necessário a Comissão de Inquérito que perguntou 

à :primeira testemunha (fls . ) se est ivera :presente ao mesmo , obtendo 

resposta negativa ; 

-que dos :pr6p~ios têrmos em que se diz ter sido a confissão 

feita ,depreende-se a possibilidade ,e mais ,a :probabilidade ,de ter ha

vido confusão por parte do uomandante sObre a resposta do acusado ; 

- que não está ,de forma alguma ,provada a culpabilidade do acu-

sado ; 

- que durante mais de dez anos de serviços :prestados à uom

panbia , teria tido o acusado tempo suficiente para demonstar- se um 

tarado ,e , entretanto ,da sua folha de serviço não consta nenhum inoi

d.ente da natureza daquele cuja culpa agora se lhe atri bu~ ; 

- que do Inquérito Administrativo não restou a certeza de ter 

o acusado praticado o ato delituoso que lhe imputam; 

- que o acusado tem mais de dez anos de serviço e assegurada 

:portanto a sua estab!lidade por lei ; 

Egrégio 'rri bunal : 

ü caso em apreço é caquelee em que a gravidade da acusação e 



a hediondez do ato delituoso que se atri"bue ao . acu~ado,long~ de pre

disporexn contra êste o espÍrito dos julgadores ,devem ,data. venia,cons

tituir motivo mais forte para que se exijam as mais completas e abso

lutas provas daquilo que na acusação sã alegou,provas essas que foram 

sempre :por êsse Egrégio 'l'ri bunal exigidas quando chamado a sabiamente 

julgar as questões do trabalho . 

l!i assim ,pelas conclusões das razões de defeza ,e pelo mais que 

acima se alegou,vem o acusado por esta , confiante no alto espÍrito de 

Justiça que tem sempre caracterizado as resoluções dêsse Egrégio Oon

selbe,solicitar seja negada a autorização para a sua dispensa , e com

pelida a 00~1\NHIA N CIONAL DE NAVEGA<ÃO COSTEIRA a reintegrá-lo no 

seu cargo 

'fermos em q. }) . e espera 

DEFERIMENTO 

Rio de Janeiro~l8 de ~o~embro de 1940 
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P. 7.745: 

. . 

~4 
/ 

Tratam, os presentes autos• de inquerito administrativo 
I 

para apurar falta grave praticadt\ pelo taifairo Belmiro de Oliveira 

Cardoso. .. 
O facto imputado: 

O empregado ~ Recusado de haver penetrado no bemneiro 

do vapor em quo servia e tentado vi~lentar u'a menor ele 12 ann o< 

de idade, filha de urn pa.asageiro de la. Classe. 

Peloc depoimentoo tomados, inclusive o d Comm. dava-
I 

p..or, verifica- e que não houve testemuntm de v(>sta do facto irnr>...tt -

do, tendo o pae da m~mor transmi tt..ido ao Comrn .. do va,Jor o qi..le della 

ouvi r a, como queixa contra o te.ifoi ro. .~ 

ft, 
Este, em seu depoimento, cleolara flUeVdi rigit"'n- ao ba-

nheiro para preparar um banho para um r>assageiro ue o oavia soli-

citado. 

IKMKMBMN Não se achando fechada, ~or dentro, a ?Orta, 

penetrou no banheiro ignorando que 1! hoi..lVeElac alguem. 

Encontrou, porem, a referida menor, dirigindo-se a ella 

para interrogal-a sobre como se achava alli. visto que não havia so-

licitado banho. 
maio importantes 

Os trechos/dos dc:Jpoimentos não cllee-am a provar que o 

accusàdo tivesse tentado violentar a menor . 

• 
O facto de haver o taifeiro entrado no bat~eiro ll se 

encontrando a menor, por si oÔ não cosrJt.i tue fal t.a.. 



JUU6:liiDI.l6X:lUlX Não ac acnando fecnada, 1)o r dew .. ro a t;Jo rt.a do 

banheiro, e não tendo a mepor aolicit.:\dO o banho, como diz o accu-

sado, era natural que entras se no banhei r o o ta i f ei ro ou outra 

qua1'1.uer pessoa. 

O tai~elro foi desembarcado no porto onde se deu o caso. 

Conduztdo ! Policia Maritima, para o~ necessario in

querito, ~~ foi posto em liberdade por não ter comparecido o ;:>ae 

da IMK~K menor, para ser ouvido. 

extranhavel <1ue não se tivesse proci.lrado ouvir n victi-

ma, nem no vapor nem no inquerito, 

A sua l~e ixa foi tra~smittida por interme io do pae, qi.le 

não presenciara a scena. 
testemunho 

Embora tratando-se de u•a menor, cujo . ~~XMMJ.a. se, va lEl 

como informação. mas f:16ndo ella apropria victima, pa rece-me cue, 

seria indispensavel o seu de~aimento. 

O pae da menor não compareceu li. Policia Maritima ,Jara a 

abertura do 1nqúeri to. 

Não foi ouvido no inquerito administrativo, t endo demons-

trádo desinteresse pelo caso. 

falta imputada, A.pozar de não ter sldo clasnificado pe la 

Gommias~o de Inqueriio, XMXK caberia, Lalvez, na altnea "g" do artO 

54 do Dec. 20.465, 

Não ficou, porem, provad/. 

Embora ~~ haja indicias de haver agido mal o nccusacto. a pro- . 

va plena nüo foi produzida. -.f 
c o f ncc~ onario gue funcionou no processo, 

Ha uma informa;}õ.o llX o. fls. 54 e 54 v•[ favoravel o.o .'\ccusado. 

O snr. ~efe de Secção, porem, encontra-lhe culJa. 

Do mesmo modo opina a illustrada Procuradoria. 
Negn ~Jprova?ão, fundado no principio de ~ in dublo prO rêc~ . 
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ACOROÂO Proc. 7•745/40 

(2C-120/41) 

EG/EV 

---------

Tentativa de crime não pro
vada - plicaçã de pena dia 
ciplinar a criterio da empre 
sa. 

REL Ti DOS os autos do processo relativo 
, 

ao inquerito administrativo mandado nstaurar pela ,ompanhia 

Nacional de Nave ação Costeira, afim de ser apurada a existên

cia da falta grave atribu da ao seu empre ado rlelmiro de 011-

velra Cardoso : 

, 
CONSIDERANDO que o referido empregado e acusado 

de haver dtsrespeitado a filha menor de um passageiro do navio 

em que exercia as fun Õe s de "banhis ta11 , na a condiçÕes descri-

tas no processo; 

, 
CONSIDERANDO que , procedido o inquerlto, em for-

, ma regular , não ficou provado , de modo cabal, o fato que e 1m-

puLado ao acusado , tal como foi articulado na queixa formulada 

elo pai da vitima ; 
, 

CONSIDERANDO, tarnbem , como patenteia o processo, 

o desinteresse do pai da menor pelo melhor êxito das investi

gações , o ue faz supor não ter elmlro de Oliveira Cardoso 

agido da f'orma por que foi deuuncia.do, // elo menos, não ter 

tido maiores consequências o seu procedlrnento; 
, , 

CONSIDBRANDO, porem, que do lnquer to ressalta 

que o acusado , em razão das fun'Ões ue exerc a e em vista do 

local em que ocorreu o fato, não teve comportamento correto , 
, , 

a te. mesmo digno, como deixara entrever suas proprias declaraçõe 

CONSIDJERANDO mais que a sua atitude se tornot>, 

ortanto, passivel de penalidade; 
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ESOLVE a Segw1da Câmara do Conselho Nacional do 
, 

Trabalho julgar improcedente o inquer1to 1 para o efei t o da de-

missão proposta pela Con ssão , ficando facultada , porém, à Compa.-

nhla a aplicação de pen 
, 

disciplinar a criterio da mesma empr~ 

sa. 

Rio de Janei ro , lO d~/arço de ~1 

u ' 

ssinado em )A/ r / a.'l . 

Publicado no Diári o Ofi ci al em ' / lP / <1.11.t, 

Presidente 1 no 
mpedimento do 

Efetivo 

Procurador 
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7 7h5/.40 - STD - 275/41 14 d junto de 1941. 

~ s~ . 

Inclu o tr n 
, 

to copia utent a do a-

, - pro f do no !! 7 7 5/40, lo Con-co dão uto o 

llo cio 1 do T 1 o, c"' r d lO 

d o rr t o, li c o o "Di'' · o O ioi l" 6 

do oo t • 

t c a d 

JC . 

-de Na g o 
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ut do 1d r 69 - 3 

18 de junho d 1941 

Cardo o 
c o o 

nd I 33 

oo lic V .v. u o Co ~o 
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Ecmo senhor Presidente do ConseLho Nacional do 

Trabalho • 

A Companhia Nacional de avegaç!o Oosteira,com sede 

nest.a Capital á Avenida Rodrigues Alves n .• }03/331, nos 

autos do processo n. 7.745/40 relativo ao Inq~er1to Admi

nistrativo que m~dou instaurar afim de ser apurada a exi 

•tencia de falta grave atr1bu1da ao seu empregado Belmi-

•ro de Oliveira Cardoso ; não se conformando, data venia, 

com o rea e1tavel Accordam da antiga Segunda Camara dewse 

Egregio ConseLho,e do qual ~eve conhecim nto pela notifi

cação que lhe roi feita datada de 14 de Junho corr nte, 

vem, pelo presente, interpor o recurso de embargos para 

a Egreg1a actual Oamara de Justiça do Trabalho desse C.N. 

do T. ,de accordo com o disposto no ~rtigo 1° letra ~ do 

Doere o Lei n. 3.229 de 30 de Abril de 1941. 

Assim, juntando ao presei1te as raz3es do seu recur o, 

requer respeitosamente a V.exc. se aigne admit1l·o na for 

•ma da lei • 

Nes'tee termos 
E. R. • 

~,;. ~ ~~ ~ aati4 i~~ "" /.í'~ 1 
Oomp hia Naofo o Ooateira 

~1!"6o'1.~~ 
·1 Director P1'esldcnt 

' ~ 
I 

~~4__1~ 
Director Secretario, 
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Por Embargos ao Accordam,proferido 
no Processo n 4 -40 ela antiga 
2a Camara do Egregio Conselho'Nacional 
do Trabalho, diz a companhia Nacional 
de avegação Costeit•a, por esta e mttlhOl. 
fo1·ma de direi to, 

E. S. N. 

1°- ~. que o venerando Acoorsam embargado,julgando impro

cedente o inql.!erito ac.im1nistrativo mandado instaurar pa1a 

apUt·ar a falta gr ve cometida pelo seu empregado Belmir\J 

de Oliveira Cardoso,para o efeito da demissão proposta 

pela Comissão, cóntrariou o texto do artigo 90 letras ~ 

e g do Decreto n. 22.~72 de 29 de Junho de 1932 que rege 

as emprebaS de Navegação, revelando parcialidade na apr~ 

ciação do caso ; 

2° - P. que o accordam embargado, assim decidindo, oonsid~ 

rou implicitamente o acusado readmitido no empr go de 

taifeiro que exercia em navio de pasageiros,e do qual se 

acha at·astado até final dee1a:!o desse Egregio Conselho, 

e ainda , 

3° - P. que a grave acusação que pesa sobre o açusado de 

ter desrespeitado,qu~ndo no exercioio ae suas funQ~es 

de banhista do navio ·• I ta pura u, umt:~. menor, filha de um 

pasageiro de primeira clase que neste ultimo viajava, 

acha-se devidamente provada no a udido inquerito, de 

forma unanime e inconteste,nenhuma prova em contrario 

havendo sido Pl'Oduz1da pelo acusado,e mai• 

4° - .P. que o 'propr1o accordam embargado,em seus conside

randa, isso reconhece , quando afit·ma : 

11 que uo inquerito resalt.a que o acusado,em razão 
das funç~es que exercia e em vista do local em 
ocorreu o r to,n o teve com ortamento correto, 
até mesmo di 10, como de am entrever as suas 
pro!>*ias declarações ." 

" Considerando mala que a. sua atitude se tornou 
sivel de penalidade. u e, entretanto, 

5° - .P. it d d que o o a o accor am,ao em vez de autorizar a de-

misão de um elemento,por elle mesmo olaa1f1cado como in-
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enalidade ,resolveu,afina , con-

tra a ova o inquerito e aa suas pro ri 

facultar, apenas, á Companhia em regador , ora • bargan

te, 11 a aplicaç o de pena disciplinar a criterio da mes-

ma m reza 11
, mas 

6° - ~. que é de tamanh~ gravidade a falta praticada elo 

acusado,que o inoa acitou para o exercicio de qualquer 

função a bordo dos navios de pasageiroe da embargant , 

empresa de serviço publico,que tem o dever de zelar 

ela moralidade ,a gurança e res eito devidos aos sa

geiros, e cujo essoal le e observar a dieci~lina 1ndi 

ensavel, ocasionando os fatos que deram causa ao inqu~ 

rito,verdadeiro damno moral á Embargante, ante a re er-

cus o que teve o escandalo que provocou ; 

~ - ~. que uesta forma,injusta foi a decisão recorr14a, 

permitindo a continuaç o do acusado no serviço da Em-

bargante,cuja temibilidade não padece duvidas, ant a 

rova colhida e as suas proprias declaraç~es,por4uanto: 

e0 
- ~. como se vé da copia fiel extraida do Diario ut~ 

co do vapor Itapura,onde se encontra a fls 11 verso, 

subscrita pelo Comandante, Inmediato,l° Comisario e dom 

~ripulantes, ter o acusado conf sado 

11 que ~o pôr un banho para a menor acima,tinha falta
do-lhe com o resp 1to,procurando com atitudes libi
dinosao se aproximar da menor, tendo esta alarmado.··· 

O inq"'erito administrativo veio confirmar ss indigno 

procedimento do acusado • 

Assim, 4epondo a fls, disse este ultimo : 

" que o aepoente brindo a porta do banheiro viu no 
seu interior uma mocinha que acabava de se banhar; 
que o depoente entrou no banheiro e disse á moc1Tha 

: ••• que ato continuo a mocinha começou a gritar •.. •• 
••• que o depo nte n!o viu ninguem acudir aos gritos 
da menor,a qual ahindo depois de se vestir do 
banheiro :t'oi queixar-se ao pae ." 

A terceira tetemunha, o Comandant do vavo~· , Oapl tão 

Agenor ~ereira àe S*queira,depondo a fls, aisse : 
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" que roi procurado no pas~:~ad1<;o peJ.o primeiro co
m1ssar1o,que depois de relatar ao depoente que o ~~ 
-hista de bordo Belmiro de Olive1ra Cardoso,desres
pei~ára uma menor passageira de primeira olase,con
forme queixa que tinha sido trazida ao seu conheci
mento pelo pae da mesma, apresentou ao depoente o 
passageiro Augusto ae Barros ~imentel ••• ; 
que o a.epoente p,•omptificou-se immediatamente a ou
vir o queixoso o qual,po~:~suido de ina.ignaç!o, rela
tou ao depoente que tend~ sido pedido um banho pa
ra& sua filha de doze annos de nome Ed.i r.h es o f6· 
ra serviao pelo banhista Belmiro,e ouco depois a 

esma sahiu do banheiro em rantos dizendo c1. e , 
pae, e á sua senhora,que o referido banhista _en!t!n
do no banheiro onde ella se achava tinha a 1 do-a 

rocuran.do tirar-lh as calças e que nessa ocaaitio, 
a menor, sua filha, chamou por soccorro o que fe~ 
com qu~ o banhista desistisse de cont nuar o seu 
ato indigno ." 
" ••. que a seguir,o depoente mandou vir á sua pr sen
Qa o acusado Belmiro de Oliveira C~ra.oso ; que o de
poente interrogou o acusado o qual, tremulo, acabou 
confessando ao depoente que de fato entrara no banha 
:ro onde se encontrava a menor;que o depoente verg~ 
tou•lhe ent~o se era verdade que apalpara a menor e 
quizera tirar-lhe as calQas,ao que o acusado respon
deu ao depeente ser verdade, porem não o fizera com 
o intuito de maldade; que o acusado pediu em segui
da ao depoente gue lhe desse o seu desembarque, po• 
rem sem ser com causa que o prejudioásse. 11 

e mais adeante, a.ada a palavra ao acusado para dizer 

sobre esse depoim~n~o,a todo ponto in4uspeito por tra

tar .. se da dUprema autorJ.dade a bordo a.o navio : 

' disae,que contesta o depoimonto unicamente na partu 
em que se diz qu elle, acusado,quizera tirar as 
calças da menor,fato que no se verificou" (fts ) 

confirm~~o as 1m o seu delito em toda a sua extensão, 

salvo naquella particularidade,que nem or isso lhe dim 

-nue a cul a • 

9° - P. que os demais depoimentos constantes do inquerito 

re justam esses fatos de 1tuosos,não tend sido as d -

olar ções das testemunhas cont atadas pelo acusado, fi 

cando assim ,sem a menor a.uvida, provada a falta grav1s

s1ma cometida, sem nenhuma justificativa ou atenuante, 

antes com a agru.vante de tratar-se de uma creança 1nexfB 

riente,e de ter o aousado,homem áe 31 anns de edade, se 

prevalecido para prat1ca.L-a a.a facilidades a.e suas fu.. 

ções,em horas de serviço ; 

10°- P. qu~ ante t!o evidente p1ova não ha como negar ter 
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o v . accordam embargado deixado de aplicar a unica pena

lidade que se impunha a de iss!o do acusado do serviço 

da Embargante, que não o oderá. certamente conservar s'em 

ferir o decoro publico e quebra de disciplina, e assim . 

desprestigiar-se aos o1hos dos que se uti~izam dos seus 

navios e do seu propr1o pessoal, e desta form~ 

11° - ~. que a faculdade outorgada á Embargante pe 

cordam embargado,para a ap~icaQ!o de pena disciplinar a u 

seu criterio,reconhecendo ter tido o acusado um compor

tamento indigno,não pode corresvonder pelos seus efeitos 

evidentemente nu!os na pratica, á sancção prevista pelas 

sábias leis trabalhistas para delitos aessa ordem, maxi 

mé tendo o v. Accordam deixado de esclarecer a extensão 

da pena e sua incluencia no tempo, tendo-se em vista as 

restrições imvoatas ve~a legislação vigente para os que 

possuem a estabilidade e assim : 
o 

12 - ~. que tendo havido na deuis!o recorrida f!agrante 

denegação de direito, negando a ~mbargante permissão 

para despedir o acusado uo seu serviço, e tendo os pre

sentes embargos ar)icul~do ~teria de direi~o, que cer

tamente convencerá esse Egregio Tribunal, espera a Em

bargan~e,que recebidos e Julgados provados os presentes 

Embargos, seja o Aocordam embargado ref'ot•mado nas suas 

conc!us~eo ara o r1m de ser determinada a demiss~o do 

acusado do serviço da Embargante, fazendo-se assim 

J u a t i c; a • 

~~ I.Lb-I.AL..-~ 
Directo1· Su(,"f'etad . 
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CUNTJiJST NDO OS E r./::iA..t{GQ~ OPOS'rOS PELA COMPANHIA NACIONAL 

D~ NAVEGAÇÃO COS~EIHA à decis~o proferida ~ela antiga 
I 

Segudanda u mara do Conselho Nacional do ~rabalho,no pro-

cesso 7.745/40,diz o embargado,~ELMIRO DE OLIVEIRA CARDO-
. 

oU ,por esta e na melhor forma de direito,o seguinte 

PliELIMINAID.I:ENTE 

Os embargos por esta contestados ,muito em·bora neles não 

se articule matéria de direito , são des campanhadoe de qualQuer ~ro

va ou documento novo - t'undamentam-se em prov .s ja apreciadas na de

cisão embargada,não alter m os termos da questão resolvida no Aoór

õ.ão de !"'ls . til . 

~ão discute a embargante os fundamentos jurÍdicos da .de

cisão embargada,a aplic bilidade de ualquer preceito legal ,de qu l

quer jurisprud ncia ou de uais uer p.rinc{pios de direito ; mas , ó e 

e tão somente ,discute a matéria de ~ato já apreciada em primeira ins-

t ncia,oom :fundamento ~provas já constantes do processo ab initio , 

:pleiteando a reforma da decisão embargada ,não porque lhe faltem fun

damentos jurÍdicos,na apreciação dos quais não entrou a embargante , 

mas sim porque,a seu ver,teria havido da parte da 2a. oamara do U. N.T. , 

p rciali d de na apreciação do caso ,da prova dos autos,do fato material. 

~ão import que tenha iniciado a embargante o seu articu- . 

lado 'com citação de dispositivo legal,tuna vez que nunca se negou no . 
caso a aplic 'ção de qualquer lei,nem bá nele lugar para discussões em 

matéri de direito. 

Não se discutiu antes ,nem se discute agora ,que tive se 

funaamento legal o pedido de autorização para dispens do embarga

do ~I ..I!'OSSJ!: .ffiOVb..DA A I::>UA C..'ULPA..tjiLIJ.lAl)E NO A'l'O JJELITUO O UE lHE ATRI

.BUEM. o que fez o acusado ao defender- e foi demonstrar a inexistsn

cia d falta grave contr ~le arguida o que fez a oamara prolatora 



da decisão reoorrida ,foi julgar não ~rovada aquel falta . 

~i a 2a . Câmara do c.N.T. tive se negado a autor ização pe

dida , j ulgando embora provado o que alegava a emprêsa na ·pstição de 

fls . 2,seria discutir matéria de direito pleitear nos embargos a a

~lica~ o da lei citada ; mas,oomo assim não o julgou a ~uele 1Tibu

nal , correS)tonde a articular matéria de :rato alegar q_ue a deoisã.o 

contrariou a mesma lei , pois Quer dizer que não considerou ~rovada a 

culpa· grave arguida contra o aousado,quando lao faccioso ver da em

bargante) tal culpa nos autos ~rovada se encontrava. 

o fato de afirmarem os embargos 12a ~. ) que se articula 

neles matéria de direito , embora em realidade tal não se faça , é pro

va evià6nte de que a própria embargante considera essen ial ~ara 

que dos mesmo conheça essa ~grégia uâmara ,Que neles matéria dessa 

natureza seja arti culada. Mas não é faze-lo dizer que o Ac6rdão re

velou parcial idade não consi derando provada a fal ta imputada ao acu

sa.do pel a empr~sa e que (acha el a) estava provada nos auto pelo 

depoimento do acusado e demais provas já apreo~adas em primeira ins

t ltnoia ; tudo isso é matéria de fato ,e a lei,infelizmente para o 

que pretende a embargante ,e.xige que quando sejam opostos embargos , 

sem· juntada de documento novo ,neles se articule,em verdade ,matéria 

de direito,e não que e alegue articulá- l a sem f ze-lo. 

É cl aro o texto legal : 

ttAs decisões das ua.maras sao susceptiveis 

de embargos,os quais ,quando não articulargm 

matéria de direito , só serão recebidos se 

estiverem acompanhados de documento novo sO

bre gue elas não se tenham ~renunciado . • 

(§ 4a do art . 4 do .1Jecreto 24 . 784 de 14/7/34) 

Si só serão recebidos os embargos ,de aoôrào com a lei que 

ainda rege a sua oposiçã.o no caso dos autos , quando estiverem acorn

parulados de documento novo ou articUlarem matéria de direito ,e si 

com os por esta contestados nem uma nem outra causa se da ,r areoe-nos 

data venia que são os me Emos de serem regeitados in limine como con

fia o embargado em q_ue o fará a Egrégia camara da Justiça do ~~balbo 

do Conselho Nacional do 'l'ra balho . 
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' JJE MERITIS 

Ainda mesmo,entretanto,que em contrário decidisse a ~

grégia Câmara,resolvendo entrar na apreciação do mérito dos embargos , 

não mereceriam êstes acolhida.,por lbes í'altar,por com:pleto , í'undamento 

jurÍdico. 

Alega-se nele,em síntese : 

1a - que a decisão revelou parcialidade na apreciação 

do fato 

2a - que o prÓprio AcÓrdão reconheceu tal parcialidade ; 

3a - que os assentamentos do viário Náutico,o depoimento 

do aousado ,do Comandante do Navio e das demais testemunhas que depu

zeram perante a. uomissão de Inquérito ,provam a falta grave que contra 

o acusado se arguiu ,e da qual resultou para a embargante verdadeiro 

dano moral,a.nte a repercussão que teve e o escândalo que provocou ; 

4Q - que não corresponde a penalidade que pode ser im

posta ,por ter o AcÓrdão deixado de esclarecer a extensão da pena no 

tempo. 

Egrégia uamara •. 

~1 parcialidade tivesse havido na decisão embargada ,cer

tamente não se teria verificado em favor do embargad~ . 

A embargante contra êle arguiu falta grave que não :pro

vou , corn fundamento nas conclusões de uma uomissão de Inquérito que 

concluiu pela culpabilidade do ~ousado exclusivamente em virtude das 

declarações das testemunhas que perante ela. depuzeram,muito embora 
I 

tivesse declarado no seu "Relatório•• de fls . 37 : 
,. As demais testemunhas que depuzeram no in ué-

( • t .. • 

rito ,oonguanto nada tivessem ~presenciado, ~ -
ao fato ninguem assistiu , são acordes em afir

mar as circunst!ncias em que se verificou a 

queixa. .. 
, 

~o em prova testemunhal ~e· alicerçam as concl~sões da 

Comissão de lnquêrito ,e todas as testemunhas neda assistiram • Ou

viram apnesa dizer umas das out;ra.s,nurn encadeado que vai até à :pri

meira delas (Comissário de ~ordo}, que ouviu dizer do exaltado· pai da 
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menor o que @ste por sua vez ouvira dizer de sua filha ,unica pessoa 

que não conhecia o fato ~or sim~les informação,sem que entretanto 

tivesse sido ouvida pelo 0omandante do Navio,quando era obrigação 

~rec!pua dSste faze-lo,certamente sendo a menor assistid.a no ato :por 

seu pai . 

Heconbeceu,em parte ,o parecer da douta ~ocuradoria ,não 

estar provada nos autos a falta grave que imputaram ao acusado : 

" A prova testemunhal é constituida por pessoas que não 

assitiram o fato,razão J>orgue não pode fornecer nenhum e

lemento esclarecedor ; todos ouviram dizer e nada mais H • 

Reconheceu-o tambem o Exmo. Conselheiro A. FERRAZ (fls . 59) 

"Não houve testemunhas de vista" ,e "o fato de entrar o 

taifeiro no banheiro lá se encontrando a menor ,por si só 

não constitui falta" (pois f oi acidental) . 

Reconheceu-o ainda o v. AcÓrdão de fls . 61 

" Procedido o inquérito não ficou provado o fato imputado 

ao acusado .. e u o desinteresse do pai da menor faz supor 

que não tenha agido o acusado da forma porque foi üenun

ciado" . 

Heconheceu em parte a douta ~ocuradori e reconheceram 

in totum o Exmo . Conselheiro Revisor e o v. Acórdão,não estar nos 

autos provada a culpa grave que se imputou ao acusado,entretanto , 

foi ressalvado ainda a emprªsa o direito de aplicar outra pena disci

plinar que não a solicitada dispensa. 

Si parcialidade tivesse havido ,não se teria verificado em 

favor do acusado. 

A 2a. Câmara do C. N. T.,na sua respeitável decisão,embora 

entendendo que não ficou provado o fato imputado ao acusado ,f'azendo 

o ddinteresse do pai ·da menor supor gue não agiu da forma porque 

foi denunciado,deoidiu ser o acusado ainda passivel de penalidade, 

certamente por ter aceito a tese defendida pela douta Procuradoria 

(fls. 57) ,na parte em que é de Ó}>inião que hou~~certa atitude menos 

res~eit.osa do acusado ,por ter permanecido no recinto n:a.nheiroJ"me -

mo depois da verificação do ambiente' , •por menor que tenha sido a sua 

demora" . 
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Ainda que houvesse nisso cul1)8. do acusado,, e não houve , 

não seria da natureza da que lhe foi imputada pela embargante. Não tem 

a mesma gravidade o fato de entrar alguem preconcebidament? num banhei

ro em gue sabe encontrar-se um~ pesso~ e desrespeitá-la ativamente ; 

~ entrar num banheiro que supõe vazio ,de que era encarregado e cuja 

porta não estava fechada por dentro ,e encontrando nele a banhar-se uma 

menina , justificar-se então com a estra.~eza de al! encontrar-se ela 

sem lhe ter pedido o banho (como faziam todos . os passageiros) retiran~ 

do-se depois . 

No primeiro caso haveria cul'pa , e culpa grave n.o segundc 
"" , se culpa bouvesse , e nao ha,seria. culpa leve • 

' 
A pergunta a menor como no banheiro ~e encont rava sem ter 

, 
pedido o banho,foi feita pelo acusado para justificar-se por ter la 

entrado acidentalmente ,por não saber que a menina al! se encontrava. 

SÓ por essa pergunta que o acusado disse ter feito a 

menor ,concluiu S. Excia . o Dr . Procurador que foi ~le ,pouco presto em 

retirar-se "mesmo de-pois da verificação do ambiente .. , "por menor que 

tenha sido a sua demora" . 

Mas é que ti . Excia. não conhece pessoalmente o acusado -

muito tímido,muito nervoso,que a tOdos os pretextos ou mesmo sem pre

texto algum,gagueja e 86 perturba todo- sinão compreenderia bem q_ue a. 

sua pequeníssima permanSncie no recinto,mesmo de:p,ois da verif icação do 

ambiente {visto que a I! enor gritou logo e ~16 se r etirou assiw que ela 

o fez) ,não foi desrespei tadora , não teve intuito de maldade"r l como afir 

mou ~le ao ser interrogado pelo Uomandante a fls . 19 e seg . )foi ]roduto 

exclusivo da sua atrapal hação ,do seu atordoamento em virtude da surpre-

za . 

Nenhuma culpa,nem grave nem leve ,ficou nos autos provada , 

e foi ressalva<lo ainda à em:prêsa o direito ae puni r o embargado. 

Si parcialidade tivesse havido , certamente não se t ria 

verificado em favor dêste . 

O acusado não embargou :por sua vez a respeitavel decisão , 

certo de que a empresa tambem n~o o faria ,pois no caso não cabe discus-
... , 

sao em mataria de direito , e nenhum documento novo havia ,no momento , :para 

ser apresentado ; e ainda :porque , tendo ob ido ela bem mais do que seria 



~Ícito supor,julgou o acusado que lhe aplicasse logo pena que em 

nenhuma hipÓtese poderia ser mais rigorosa do nue a. de três meses de 

suspensã.o,de acôrdo com jurisprud noia mansa e pacÍfica do Uolendo 

Uonselho Nacional do ~rabalho , lapso de tempo inferior aquele que 

normalmente levaria o recurso a ser interposto ,contestado e julgado. 

E o embargado tinha e tem premente necessidade de ver a sua 

situação finalmente resolvida ,pois €smagado está por trágica situa

ção de extrema missria , a. que foram arrastados êle e sua f'amilia,tudo 

poroue uma menina ent rou num banheiro de bordo sem fechá-lo por dentro 

e sem avisar o acusado (como deveria ter feito) tendo gritado quando 

ste , ~or sua vez,lá proeurou ent ar,em serviço ,e sem saber que ela 

alí se encontrava , indo depois dizer ao pai ue fôra desrespeitada 

(certamente por atribuir intenção ma:!evola ao que fôra mero acidente) . 

!ste por sua vez foi exaltado dize-lo ao uomissário de ~ordo que o 

disse ao Uomandante do ~avio,tendo êste dito no seu depoimento de fls . 

19 e seguintes ,porque tinha ouvido do Comissário que êste ouviu do p i 

da menor o que o mesmo ouvira de sua filha . 

_f!;grégia Liâm.ara ! 

~1 parcialidade houve , com c&rteza não se verificou em favor do 

embargado. 

( uanto ao ter o prÓprio AcÓrdão reconhecido tal parcialidade 

em favor do acusado,á afirmat iva que não cÓrresponde à realidade . o 

V. AcÓrdão nada recomheceu nesse sent i do,direta ou indiretamente , tendo, 

ao contrário ,afirmado que procedido o inquérito não ficou provado o fa

to in~utad9 ao acusado ,fazendo o desinteresse do pai da menor supor que 

não agiu Sle da forma por que po.r qy~ foi denunciado . 

No que concerne ao dano moral que diz a embargante lbe ter · 

advindo do incidente devido à repercussão que teve e o escândalo que 

provoçou,há a frizar que ainda mesmo que tal reperoussãó e escandalo se 

tivessem verificado ,nã.o justificariam a dispensa do aousado ,uma vez que 

não se provou tivesse Sle dolo ou culpa no mesmo. 

Além disso ,a. verdade é que não houve nenhum esoandalo ; que a 

menor , suppreendida ao banhar-se,gritou,como qualquer outra mulher o fa

ria ,fosse qual fosse a sua idade ,mas não deu os tão dramáticos gritos 

que afugentaram o aousado ,que o uomandante do Navio disse que o uomis-
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sário de ~ordo lhe dissera que o ~ai da menor lhe tinha dito que esta 

o informara que dera ,pois a ser verdade o que se a legau, alguem teria 

ouvido aqueles ·gritos no navio c:t1eio de passageiros e tripulantes , e 

ninguem os ouviu ,nem o uomandante ,nem o uomissário ,nem as testemunhas 

que depuzeram no inguérito ,nem o pai da menor (que teria logo acorri

do ao local) nem QUalquer passageino (que teria sido arrolado como 

testemunha J . 

Não houve escândalo ,não houve repercussão ,nada foi publi

cado na imprensa sobre o assunto ,não foi instaurado inquérito policial , 

e o próprio queixoso ,certamente depois de conhecer melbor o incidente , 

tão pouco escandalizado ficou que não quiz prestar os esclarecimentos 

que lhe foram pedidos e que necGssári os eram para a punição do culpado , 

si culpado houvesse . 

No que diz respeito a afirmativa dos embargo de que a 

culpa grave está provada nos autas ,por prova ja apreciada em primei

ra inst ância , é inverdade que ressalta nítida do processo. 

Nada no refer.ido .inquerito foi provaQo e ,assim, Judiciosa

mente o Julgou o Acórdão de f l s . 6l , e está ' saciedade demonst rado nas 

razões de defesa de fls . ,para as quais ,data venia ,pedimos a esclare-

cida at ençãõ da Oolenda Uâmara. 

u depoimento do uomandante do Navio ,minunciosam~nte estu

dado,par~grafo por paragrafo ,na referida defesa , só prova : que a quei

xa foi dada e o queixoso eotava exaltado ; que apezar de lhe ter sido 

pedido que o fizes se por esc ito para que as necessárias providências 
' 

pudessem ser tomadas ,nenbuma providência se tomou - não se tendo ouvido 

a menor ,arrolado testemunhas , organizado desde logo inq_uerito,ou tomado 

:por t~rmo as declarações do acusado ; que o interrogatório do acusado 

pelo Comandante não teve testemunhas como é indispensável a qualquer 

interrogatório para assegurar a aus@ncia de coação e ~rroa de interpre

tação ; ~ue a forma como se diz que foram respondidas as perguntas fei

tas ao acusadof!que é naturalmente confuso no falar erestava "tr~mulo" 

e "nervoso' (já se explicou porque) ,:pod.e :perfeitamente ter dado lugar 

a êrro de interpretação ,pr ovando que tal ~rro em verdade se deu , a cir

cunstância de ter sido mais tarde contestado o depoimento de fls . 19 

e seguint es,pelo embargado,mesmo depois da sua acarea~ão com o oomandan-



te ; quE aqqilo q_ue o acusado pretendeu dizer com o seu "sem intuito 

de maldade" ,foi ,logicamente ,que o fato de ter entrado no banheiro fô~ 

ra meramente acidental ,como descràlide~ondo no ~nquérito ~dministrativo, 
onde nega que tenha desrespeitado a menor por atos oq palavras. 

Ale a- s ainda nos embargos qu~ o fato de ter o acusado 

contestado o depoimento de fls . 19 e seguintes ,apenas na parte em que 

se afirma ter ~le confessadp que quizera tirar as calças da menor ,não 

lhe diminue a culpa. Mas tal contestação ,com a qual quiz evidentemente 

negar ter confessado a prática de qualquer desrespeito à menor, é sufi

ciente para fazer d saparecer o que há de a~usador contra o embargado 

no referido depoimento ,~ois nele então nada mais resta do que a decla 

ração de ue o acusado •confessou·' ter entrado no banheiro e que a 

menor Que lá se encontrava gritou , cousa ue não se pretende nem nunca 

e pretendeu negar , explioando-se @penas que tal entrada foi avidental . 

O depoimento do acusado perante a Comissão de Inquérito,p~r 

outro lado ,n~da mais faz do que explicar o fato tal qual ~le se deu ,e 

vem descri~o nas razões de defesa de fls . • 

Não contestou o embargado o depoimento das demai s testemunhas, 

pela única razã.o (de não terem elas algo testemunhado. Se tivesse declara

do ter visto alguma oousa , ou alguma cousa .Ouvido do acusado,caberia tal 

contestação; mas tendo dito apenas que ouviram umas das outras o fato 

que ' lbe fora imputado ,pão podi~evidentemente , ser contestadas. ~absurdo 

que alguem conteste ter uma testemunha (?) ouvido de outra alguma causa, 

por mais inverÍdica que a mesma seja. 

Está pois perfeitamente demonstrado ue,como muito bem jul

gou a 2a . camar~ do u . N . ~ ., no inquérito administrativo submetido a sua 

apreciação ,não ficou provado o fato ÍI!lJ?utado ao 'acusado , e o desinteres-

se do pai da enorrfaz supor que não tenha agido da forma pela q_ual foi .. 

denunciado. 

as , apresenta agora o em-bargado a prova incontestável da 

sua inocéncia ,com a juntada a esta do incluso documento , que infelizmen

te só agora chegou as s uas mãos , isto e ,o documento passa o pela INSPE-

'l'ORl.h. JJA OUOil 1'1 ,.a.éREA E Fl"UVI L,da ::~ecretaria da oegurança l'Ú-

blica. do l!.istado da J:$8.::!a ,pelo qual se v que : "O q_ue se apurou contra 

o taifeiro BEL:t.rm.o DE OLIVEIRA CARDOSO f'oi que o mesmo procurou entrar 
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no banheiro para sua limpeza ,pois a porta dSsse não se achava fechada 

com a chave ou ferrolho e sim encostada , o Que julgou yazio,penetrou 

encontrando com uma menor ue achava tomando banho, imediatamente re

trocedeu aos gritos da mesma , sendo apmrado pelo pai e autoridades de 

bordo nada ter acontecido na menor , some~te este fato de ter entrado 

no a.J;>osento como U :M A C A ::; U A L I 1J A D E,não se inqt aurando J;>Or

i sso inquérito"ltextu 1) . 

~ pois um documento que só chegou as mãos do aousado mui -

to depois da apresentanação das suas razões de defesa de fls . , e no 

qual , integralmente , se relata o fato como em realidade se passou e foi 

descrito nas referidas razões . 

Nenhuma penalidade deveria se_ aplicada ao embargado ,cuja 

inooSnoia demonstrada já estava , e pl enamente provada está agora ; en

tretanto,a embargante entendeu (llg p . dos embargo ) que não corres

pende a penalidade que pode ser impost a ,por ter o cÓrdão deixado de 

esclarecer a extensão da pena no tempo. Aceita Já agora a embargante, 

a permanência do embargado entre os seus empregados , entendendo ,porém, 
- . , ,. - .. que a sua suspensao ,nos termos do Acordao,nao corr~ sponde por nao se 

ter fixado a sua extensão no tempo. Mas .tal fixação não era mesmo 

de ser teita,pois é jurispr udência mansa e pac1fica do vol endo uon

selho .Nacional do 'J.rabalho que a ação disci ·üi nar exercida }>elo em

pregador não pode exceder a suspensão por noventa (90) dias. 

As~im, si penalidade devesse ter sido fixada pela Egrégia 

2a. Câmara do u .N. T.,variaria ela desde a pena mais branda (advert n

cia) até a mais rigorosa que poderia ser ~mposta tsuspensão por no

venta dias) , e o que fez o o6rdão foi deixar ao arbítrio da embargante 

a a~licação de penalidade variando entre êsses dois limites. 

Pena exagerada, sem dÚvida ,qualquer que ela seja ,para um 

acusado que demonstrou e provou não ter nenhuma culpa no fato que l he 
( 

foi imputado , e que foi lançado a 'uma desgraçada situação de :penúria 

que'perdra desde 6 de Fevereiro de 1940 , injustamente ; :pelo que es-

pera que ~sse Egrégio Tribunal , si resolver fixar :penalidade 

raça-o levando em cmnside~o o sofrimento ínjusto que já teve 0 acu
sado. 

l!lM CONCLUs!O 



vo ~ue acimt a ficou dito , e do mais ~ue se disse nas razões 
, 

de defesa de fls . , conclue-ae , sem dar lugar a duvidas 

10 - que si parcialidad houve por parte da decisão embargada , 

não aproveitou ela ao acusado ; 

20 - que toda prova testemunhal é constituida pelo depoimen

to de pessoas ~ue a nada assistiram,depondo so por ouv~ di zer ; 

30 - ~ue o pai da menor negou-se , tacitamente ,a ratificar a 

q_ueixa d da , quando posteriormente , lcerto dep 1iS de estar melhor informa

do), não Quiz prestar os esclarecimentos q_ue lhe foram pedidos pela 

Comissão de Inquérito , e ue 
, 

le mesmo julgar a antes, neoessarios ; . 

40 - que só em tal queixa se apoiou a embargante para instaurar 

o inquérito administrativo (RelatÓrio de fls . 37} ; 

so - que do depoimento do acusado e das testemunhas nenhum 

elemento de convição se pode tirar ,de culpabilidade do acusado ; 

60 - ~ue Já estava demons~ado antes,e se encontra agora sobe

j amente provado, com a juntada pelo embargado do documento i ncluso , que 

nenhuma responsabilidade a Sste coube no incidente do oual resultou o 

referido inquérito 

7 o - que bs embargos por esta c ont est ados foram opostos em 

flagrante desrespeito ao que dispõe o art . 4 , ~42 do uecreto 24. 784 de 

14/7/1934, P.ois não foi feita a juntada de documento novo sObre o qual 

não se tiv~sse ainda pronunciado a Câmara prolatora da decisão embarga

da ,muito embora nele se articule apenas ~ateria de fato . 

~elo que , espera o embargado que sejam regaitados 1n limine 

os embargos ora contestados ,pela preliminar, ou ,caso decida a Egrégia 

Câmara entrar na apreciação do mérito dos mesmos ,não os receba por ca

recerem de .fundamento jurídico,como é de inteira e absoluta 

J Uti 'l ' IÇA 

io de 

f 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

POLICIA PREVENTIVA.. t :eia .. a .. P.ol.1o.1a. . ~it 

Bahia, 8 de A osto 

Illm: Snr. Joaqui Cardo o. 

N.o 34:6. 

Aerea e Fluv1~. 

de 194:0. 

D.D. resi ente do Syndieato Nacional de Oamara,Culinarioa e 

Prul1f1oa ore:~ aritimos. 

2 

De aoeord oom o osso solicitad em oficio n: 522 atado de 

z oorrent ,i. f. -Y a que .f:toou ~ ~ o qu d 

e Oliveira Cardoso,em dat de 6 d Fevereiro do anno oorrente,a bordo do 

a:ttor nacional. "ITAPURA",foi que o :me:1mo }ltretendeu entrar no banheiro pa-

porta desse não se ackava feo ada co a cha~e ou ter-

rol o sim encostada,o que jul ou vasio,penetrou e encontrando com uma me-

nor que ao ava tomando banho,1nnnediatarn nte retrocede aoa itos da mesma, 

sendo apurado pelo pae e autoridades de bordo nada t r acontecido na menor 

soment este fato de ter entr do no a~osento corno uma casualidade,não se 

instaurando }ltor isso inquerito,tendo o Commandante o desembaroad como pro

v de moralidade e satisfa~aõ aoo passageiro • 

Sau a o~s. 

~ 

Jose Cattdoso. 

Inapector Ckere. 
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C.N.T. 7745/940 
M. T. 1. C.- CONSEI..HO NACIONAL. 00 TRA6At..HO 

Assunto -
,. 

Inquerito administrativo instaurado pela Companhia 
Nacional de Navegação Costeira contra o seu empre
gado Belmiro de Oliveira Cardoso. 

PARECER 

1 - A Companhia Nacional de Navegação Costeira , 

como embargante, recorre de uma decisão da antiga 21 câmara 

do C.N.T., que julgou improcedente o inquerito, para o efei

to da demissão proposta pela Comissão, ficando facultada, P2. 

rém, à Companhia, a aplicação de pena disciplinar a critério 
A da m sma empreza. 

2 - No seus embargos, a r ferida Companhia ale

ga, entre outros argumentos, que é de tamanha gravidade a 

falta praticada pelo acusado, que o incapacitou para o exer

c!cio de qualquer função a bordo dos navios de passageiros 

da embargante, empreza de serviço pÚblico, que tem o dever 

de zelar pela moralidade, seguranç e respeito devidos aos 

passageiros, e cujo pessoal deve observar a disciplina in -

d1spensavel, ocasionando os fatos que deram causa ao inqué

rito, verdadeiro dano moral à embargante, ante a reparou 

ão que teve o escândalo que provocou. 

3 - Sustenta inda a embargante que a grave aou 
... 

saçao que pesa sobre o acusado de ter desrespeitado, qu ndo 

no exeroicio de suas funções de banhista do navio nrtapura", 

uma menor, filha de um passageiro de primeira classe, que 

neste ultimo viajava, acha-se devidamente provada no aludi

do inquérito. 

4 - No exame do referido inquérito, re~lmente, 

parece haver uma concordancia entre o depoimento do pró -

prio acusado e os termos da acusaç·o. A fls. 11, lêmos : 
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"Que o depoente abrindo a porta do banheiro que o se acha 

va fechada pelo lado de dentro viu no seu interior uma moci

nha que acabára de se banhar; que o depoente entrou no ba 

nheiro e di se à mocinha que ela não tinha pedido banho digo: 

E disse, para a mocinha: "A senhora não pediu banho, como 

que se acha aqui dentro ?"; que ato continuo a mocinha come-

çou a gritar, pedindo-lhe o depoente desculpas e saindo em 

seguida do banheiro. " 

5 - Acontece, porém, como muito bem acentúa o a-

cordão de fls. 61 usque 62, que procedido o inquerito, não fi 

cou provado, de modo cabal, o fáto que é imputado ao acusa -

do, t 1 como foi articulado na queixa formulada pelo pai da 

vítima, mesmo porque a menor ofendida não foi ouvida, e no 

mais, em verdade as conclusões do inquérito somente se fun

damentam em prova testemunhal. Ninguem pre senciou o fato. -

O Relatorio de fls. 37 usque 38 acentúa: " As demais te te -

munhas que depuzeram no inquérito, conquanto nada tivessem 

presenciado, pois !2 f!!2 ninguem assistiu, são acórdes em 

afirmar as circunstancias em que se verificou a queixa dada 

pelo pai da menor e as providencias adotada pelo Comandan

te do "Itapura" ante a confissão do acusado·." 

6 - Ora, a falta grave não ~ uma abstração, mas 

sim um fato concreto, que deve ficar devidamente comprovado 

em inquerito regular, para autorizar a demissão. A 
, 

me r a 

presunção não é, pois, meio idoneo de prova da falta grave. 

7 - Na apreciação do caso concreto, podemos pe~ 

feitamente admitir, sem ferir a lÓgica dos fatos, que o acu 

sado entrou no quarto de banho, de vez que a porta não esta 

va fechada por dentro; que uma vez no quarto de banho, o 
acusado procurasse justificar a sua presença al{, extranha~ 

do que a moça estivesse a banhar-se, uma vez que não pediu. 

o banho; enfim, com os elementos fornecidos pelo inquérito, 

como não ha prova decisiva e incontestavel, podem figurar os 
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fatos nas acepções mais diversas. O que não é 

rém, é provar cabalmente, sem deixar dÚvida, a falta grave 

arguida. 

8 - O acusado tem ainda a seu favor uma circuna 

tancia favoravel. A menor, surpreendida ao banhar-se, # e 

uma verdadeira criança de doze anos, que não pode despertar 

a sensualidade de um homem normal. Se o acusado tivesse pr~ 

ticado os atos referidos pelo depoimento da terceira teste-

munha, a fl • 20, seria, realmente, um monstro, um tarado se 

xual, um anormal, que somente pode ser compreendido pela p~ 

quiatria. Mas tal parece que não se dá, porque o acusado , 

ja# t i d d d i ' C nhi N i que pres ou ma a e ez anos e serv ço a ampa a ao 2 

nal de Navegação Costeira, nunca manifestou in tintos bes -

' tiais, nem cousa alguma foi alegado desfavoravel a sua con-

duta anterior. Os seus antecedentes, pois, não se revestem 

de circunstanciasagravantes. Assim, nada nos pode levar 

admitir que o acusado tivesse praticado o crime mencionado, 

mesmo porque, no inquérito, não ha uma prova categorica des-

se procedimento. 

9 - Nos embargos de fls. 65 usque 69, com que a 

referida Companhia pretende reformar o acórdão embargado, so 

mente se discute matéria de fato. A embargante nenhum docu

mento novo juntou, e nenhuma matéria nova alegou, capaz d e 

alterar ou modificar o acórdão citado. 

10 - Nestas condições, considerando que o aoór ... 

dão embargado apresenta os melhores fundamentos jur!dicos , 

sou de parecer pelo não provimento do recurso interposto. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941 
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CÂMARA OE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CER TIDÃO DE JULGAMENTO 
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CER TIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 
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MINiSTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ' 
ACOROÃO 

(CJT-92/41) 

KSC/KSC 

Pr 00 • 7 745/40 

1941 . , 
Reoonhec1da em grao de em-
bargos a existencia de fal 
ta grave 9ometida por em
pregado, e de ser autoriza 
da a sua demissão dos ser
viços da empresa. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que a Com

panhia Nacional de Navegação Costeira opÕe embargos ao acordão 

da antiga Segunda Câmara, de lO de março de 1941, que julgou 

improcedente o inquerito contra o empre gado Belmiro de Olivei

ra Cardoso, facultando, porem, à embargante a aplicação de pe

na disciplinar ao embargado: 

CONSIDERANDO que o acusado nas condiçÕes de~ 

critas no processo, desrespeitou a filha menor de um passagei

ro do navio em que exercia as funçÕes de "banhista"; 

CONSIDERANDO que do inquerito ressalta que o 

acusado, em razão das junçÕes que exercia, e em vista do local 

em que ocorreu o fato, não teve comportamento dign(j 

CONSIDERANDO que, assim procedendo, praticou 

o acusado falta grave, capitulada nas letras ~e 

90, do decreto n! 22 872, de 29/6/1933; 

do artigo 

,. 
RESOLVE a Camara de Justiça do Trabalho, por 

maioria de votos (5 contm 3), receber os presentes embargos 

e, reformando a decisão embargada, autorizar a demissão do em

bargado dos serviços da empresa . 

Rio de Janeiro, de outubro de 1941. 

President 

Relator 

Procurador 

Assinado em ceo/ u I fü • Diario Oficial em: J'A~ 'f~ 
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7 745/40 ~ STD-1 567./ 41 Em 16 de ez~wbro de 1941 

Sr. elm1ro de 01 veir C vdoso 
R Dois 1e De, orobro, 78 
Rio d J n 1ro 

os cv1do~ fns, que 

• 
C~rr. !iru d 11 tt,.., o Tr1 Ualho de ta Canse ho , reciando o 

proce so 7 71 5/ l i, re ~r .. nte no 1nqu .. r1 to dmtn stT'ntivo con

tr . vóe tnst ur do, r eolvet, em sessão r 1lzada no di 29 

de ou t ubro prÓ:x.ln10 p . a c1a , rece r o e:s emb r ·os opostos pel 

Ci :t . de N vu "> <( o C c• . te ira, par o f:tP1 ê.e autorizar a vos a 

da tu ln 
h 

mpr aa ; ·ou 'or n -pub1lc ç o 

no "Dltirlo Of1c1 1' m 5 d do·~· r..b· o c o corront) Tl:> . 

~ eno oaas anudaçõ a 
• 
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7 715/lt-1, pel 

no di 2 

Oi' c1 lrt 

. 
~ --·~ ~ ~ 

..--...-~,~~~ 

,~~ 

16 de &zenlbro d 1941 

----

1 
11 

, co ia 
.. 

o nu ro 

6.01 s ... o !' llz .. 

public elo no 11 Di" r1o 

çoes 

1vo 

\ 

-ç o Co teira . 
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~ ,;__ ~ ~-- g .... ~--~ 
c.;_ e> §'/.o ~ -~ tÜ' ,L //~..____.~ 
~~Ld~ · - ~é~ 

/~ .&!.~,<F~/~~_?~ 

JJEil.'IRO m OLIVEIRA C IDOSO ,~o proces~~~ • 
seu advogado infra- assinado , nos termos do a~ •. 69 ào egulamento apro

vado -pelo Decreto-lei 6. 597 de 13 de Dezembro de 1940, j.ntei1)or RECURSO 

~XJEAORDIN o para o onselho Pleno do Oonse ho Nac~o al do Tr b l bo , 

da res-peitável decisão da Oolenda o mura aa Justiça do Tr l:> lho ,nos em-

bargos o-postos pela üO P I~ 1 OIONAL DE l~VEGAÇ O CO TBT decisão 

proferid , no rererido proossao ,pela extinta 2a. C mara do Consel ho Na

cional do T.raba o, termos em que pede a v. Exoia. que se di gne mandar 

juntar ao mesmo o presente reourso , com as inclusas ra ~ • 

Bio de Janei r o, 3 de Janeiro de 1942 

~,~/~ 
:~:Joij 

/ 
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MINISTERIO DO TRABAL~O. INDÚSTRIA E COMeR C IO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

PRO<JJ<JSSO CN'l' 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABAl-HO 

Rela,tor : Conselheiro ;n n _ _.:.;:;=:::.:.::...;=----
Distribuido em_ 0 _1 r; 19 , . Rece~--/--1 194 __ 
Resti tuiclo pelo relator em / r I LC2.._ 194-:t_: -~~ -~-;~. ?'=-:: -, 
Revisor: Conselheiro _____________________ _ 

Distribuído em--1- -1 194_ _ Recebido em _ _ f __ f 194 __ 

Restituido pelo revisor em--1--1 194_: - ---------
Incluido em pauta em 1 _jJJl_f 194 
Julgado em sessão de-2)./-l.D/ 194.1-: _____ __._ 
Resultado do julgamento: Re.aolvou-Jta , prel..i:m1 narmente , pel.Q._]L()t 

de des empate, tomar conhecimento doa embargo~, para, 6~
ritia:J pela ma1 rola de d1neo \1btos1 recebe•l•>S e , refor.man• 
do_a decisão emb~gada, j u l gar provada a acusação feita ao 

·embargado , autorizando, em eonaequone1a, a sua demissão do 

serv1ço.,.--tendo-.em v.1sta-.o-que dispÕe-f-O .ap.t . 90, JA.tl!a~-
.. e ,a, do de.c..-22..-782, - de 1933 -

ltio de Janeiro, ~de _de 1941 

-
l nw . N nc. - 10.8-Hl r 
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1 - Determinava ,antes , o art . bC do decreto 24 . ?84 da 14 de . 
J ullw de 1934 

I 

' "Das decisÕes :proferidas Jelo uonselho ~leno cal3e / 
r6curso -para o J inistro a.o .Lraba.lno ,.Lndu stria a Co-, . 
mercJ.o : 
a) y_uaDà o a del1beraçilo ti ver sid.o adotadE. -pelo voto 

de de~em:pa te · ... ' 
b) cucmdQ ulegnn o violaçao a ;ei n: licavel o~ modi

f'ica.çao da jur.:. ::nrud -ncia ate ·enta.o observada! . ue 
deverão ser cit das , o recorrente obtive! do 1mís
tro a vocação do respectivo ·acesso." 

JJGte 'na, gora , o art . 68 do decreto-le 6 . b9? de r de 
( ( 

.. -; zembro ele 1941 : 

' 

~ . "" ' abe recurso extr-ordina.rto das d c1soes pr ferida 
:pelao c...:mt ras m única ou ul tirr,:.... in r t no i a , '3€IJJpre que 
1·orem tomadas por nu ioria in"f'erior , a c i· co votos u . 

Assím,dn. reSJ;>eitave àecis.;-o a, u ·ra da Justiçt do 1'r -

balho ~ue . recebendo os l bar g ... Ol)ostos p.e a om llii Nl CI r L D ~ 

F ... V'Et'J.I .. Ç O UOS'l'EII' , refornou a o.ecisÃo da anviea 2a. li m· rn do c . . .'r . 
autorizand o a emOO. ·gante , ora :cecorrida ,. o. dispensal' o emb. ~Gaõo , ora 

recorrente , caberia entes , r1ua o e'fl vigor o '"ntigo .ti.ee;ul:} .ento d.o 
' 

(.J onee.J.ho aciona.l cio :.rraball1o ,recur~o :pa 

-ndústri e vomércio , Vi'to ~ue foi el 

o I d.~ü;tro do '1'r- L. llo , 
( 

te , violada t ~'n(l o .... ido ,. i nd.a ,data venia , a 1 i a"9licavel e modificad 

juri sp udêncL. até entr;'o obse;ryada ; e de tal decisão cabe · .. gora , . . 
na vig ncia do tual 'cgulamen·o, recurso ext aordir~rio D rc este . 
· ~grégio li onselho , vi to ter leio ela adot· r a , em Últi1 

uma maiori a cinco votos . \ 

... 
2 - u· ara da Ju~tiça do ~rub®lho jul ou ,no caso , e Última . 

inst ncia , e nenhum fupdamento teria a objeção rue por v ntur se 

fizesse ,rle ter ftmcione.do na c ualid.ade ds lionsolho lcno. 

\. '\linca o do art . 1 do decr.eto-1-i 3 . 229 , esta el c a 

O j lg üento dos diss{diOS Gm lUG , 

na dr-t< d 

rivel ,bkra o , ntigo uonselho 11leno . , "" , entretanto , nao se :poQe ,nem 

1óeica ne. Juridicamente ,a.epreoneier _ue -passasse el e , no jul gaJOSlJto 
1 

de tais casos , a funcionar como onssll o Pleno,irrscorri veis s ndo ;--



. ,.. 
suas dec~soes . 

1uito ao contrário disso , o Que se verifica é Que o legisl~

dor não q_uiz dar às decisÕes proferidas pela C, mar~· êi.a Justiça do 

Trabal o nos te os da citada al. · c do art . 1 do d -oreto-lei 3 , 229 , 

... extensP'o das decisÕes c..dotaa.as )el o atual Conselho Pleno, sem o 

g_ue tGria , certamente , determinado a com:petencia deste Egrét:io ·rrt

bunal para julgar os casos ref€ridos . 

I! fase transitÓr<'a da instalação da Justiça do 'l'rabalho 
~ 

foi 1 determinada a cowpet ncia da Câmrra da Justiça :para o julgamen-
( 

to dos casos pendentes de p:ro"'1unciamento final do .ntigo OonselLo 

:1eno , passando eles, d~sde então, obedecer a nova forma de pro-

cesso , e cabendo daa decisÕes d..aq_uele tribunal os r cursos previs

tos ·na lei nova . 

Na Vig ncia .da lei anterior eram os em argos aos acÓrdãos 

das antigas Uâmaras a.o u . N. 'l '. julgados , err Última irlstüncia , :pelo 

antigo Uonsell1o Pleno , das suas deci ÔGc cabendo recurso, (nos ca~os 

· :Previstos em lef , pa:r'é. o Ministro do 'l'rabalho. 

nstal ada a Justi a •do Trabalho , ê transferida a com:Detência 

para o julg :lento de tai sitos 'Para. a amara da Justiçá , passou es

ta a j ulrá-1 os , .;;;e;;::;:m_u,;;;' l;:;..t.=-=i::;.n;.;..;Ja;;.....:;=~== suas decisões cabendo recur-

so extraordinário para o atual uonsell1o ~leno , 'nos termos do oit,do 
I 

c: rt . 6 8 a.d citado d. cret o-1 i 6 . 597 , 9úe , no :part1cuiar, cone orda com 
' 

1 al ie~osição do art . 31 do 'decreto-lei 1. 346 de 15 de junho ae 

19:39 . 

3 - .No caso d.dS autos , alem de ter a u ar1i da Justiçt• do 

Trabalho julgado em Última inst· oi~ , foi a su dEcis~o adotada por .. 

~m duas acepçôeõ.:l distintas -pode a :palavra ''maiorih' ser era

pregada em lÍngua portuguesa: 

a) oom1 a s~gnifioação a maior 
' 

upo mais numeroso, o total de votos venceaores~ 

b) signif'icand.o o gue há a maior, .;:;o_...r;.. ..... u;..;;;e---..-------...--....-.......-.. ....... 

saldo • a diferença a mais , " ' superioridade" (c ndido de J!'igueiredo 

o_ 
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' ulete in 1Jicionario ontenrporo.neo da Lingua 'Por-

tue;uesa) " 11 0 excesso" ( 'Oir,;:, o in I:Ji.cionario da Lingua ortugúeza) . 
I 

w'oi , evident€Ille!fte , 'nesta segunda Ftcepção cluo a ~lavra maiori""' 
' foi eurpregada no texto do citadq art . 68 . 

dmitir o contrário seria acejtar como bom que o donto legis

lador brasileiro estabelecera o Recurso Extraordinárto,na Juotiça do 
' ,., Trabalho, r)ara ue o mesmo NU H C tivasse cabimento , ou entao , o que 

' 
~:wr ·c igua 1en1,e abourdo , q_ue ele o f'izera no pres~u:posto do constante 
' 
funcionamento d s Câmar s incompletas , com a aussnoia de uons 

que vai ·de encontro a t~1a b a técnica õ€ legislLr, qu tão 

cem,d.€ ciência :pro r~a , os membros deste Egrégio Conselho • 
' 

unca , em nenhum lugar e em nenhum moment , ouve um le ~:ü:l~à ol.' 

(JUS e::·tabelecesee nor:rt.; e gerai de :Processo para 
, . . 

ue so pro uz1scem e 

to com o funciona:n1 to de t i bunai sem prtisença da totalid .de de 

lll emb ·o:J , aâmi t indo, ao elaborar a lei , a exist nci· . de juizes faltos co

mo regra gera.l; ' uondo qualquer preceito legal aja de ser aplicado uni

camente no caso exce-pciona .do funcionamento d.e urn tribWlal com a ausên• 

cia de um ou mais dos juizes que o compoem , é certo , absolutamente certo 

que a isso faz refer ncic ,expressa a prÓpria lei • 
• 

Sendo cada uma das C'amaras do Conselho Facional do 'l'r b lho com 

posta de nove (9) Conselheiro , inclusive ~respectivo ~residente (que 

só vota em cas J de empate) , si a "maioria'' a oue se refere o art . 68 do 
' ~ 

decrFto lei 6 . 59? fosse a soma do voto8 yenceüores , jam~is se objstiva

ria a hi:p'tese de ser a de ].são adotada por"maioria infe .. ior a cinco vo

tos" , d&..CJdQ (IUe aS mesma~ fUDCÍODaSs€1 COIDO normalmente ÍUDCÍODRID , COID a 
I 

presença dL todos os seus membros . 

ssim,funcionando cot~lpletas s c aras , na s decisões adotadas 

por 8 votos contra O v~ri unanimidade não caoeri o recurso, 

" 

11 

? 

6 

" 
11 

,, 

11 

11 

fi 

1 

~ 

3 

.. 

" 

" 

,maioria de sete " 
' maiori a de seis fi 

maioria de Ôinco " 

' lt " 11 

lf " li " 
•• " " 

E,mais i?da , mesmo qu, .nao houvesfe t " J.. d. vergêncio. cn e< os 
' juleaãores gue empatasse a vot ção ( 4 x 4 ) , não se veri icPr4 a . ,_ri 0 • 

a maioria inferior a cinco ,p 1is , de Em~ tando-a (001 o conteceu no caso 
' 

• 

êl o_s c utos) o Pre idente dn <mara iria onstitilir o 52 voto , e na deci -:"' 

tomad . -por 5 contra 4 haveria maioria de ci nc.9 



~ eviâ.ente , de uma evid ncia que desafia. conteEtr- ":'o séri· , 

•ne não foi intenção o legisl ador criar esse recurso f'a.nt sma ,esse 

mui to extraordinário ·l.o:RJJIF~ IO , que não teM nunca oab1.r 

mento . t' certo , a.bsolutanr te certo , t1ue não foi na c ~wão de soma 

dos votos vence' ores ue e. palavra. "maioria" foi inserida no texto do 

citado art . 68 . 

há mais · ainda : inguem ne[;o.rit:. "' ue o le islc:.dor ,ao es

tabelecer co no requisito para o cabimento ào :aecur .. o o.:.oxtraordinário , 

ue a decisão recorrida tivesse sido adotada por maioria inferior a 

cinco votos , teve a intenção de só permitir n su interposiç5o quando 

tiv cse si~o maior a divergência entre os Exmos . Uonselbeiros,e ,con-

se . uenternente , 1íE T01 "OSS"!;' IF 31KA EIITR~ O.] VOTOS' VE TCR O ;; 

V · JCIDOS . ' 

ro entanto , si se admitisse a absurda hipÓtese de ser a maio

ria do citado art . 68 a soma dos votos vencedores , teriamos que 

SO quando fosse a deois ~o adotada por 

voto de desempate (diferença de um voto ) . 

5 votos contra 3 ( d~ferença de dois votos). • 

t da :por 4 votos contra 2 ,funcionando a u~ara com a precença de seis 

Jons~ heiros (dife enç· de ois votos) , e , bem assim, qu do fosse ela 

tomada por 4 votos contra l , flmcionando a Oumara com 

co uonnelreiro (diferença de t r s votos ) . 

presença de cin-

Demonstrado j~ está,poin , a saciedade, q_ue na reliação do ci-

taro 1.rt . 6 
... 

na foi a palavra "maior1a ' empre _ada com a significação 

de "oma dos votos vencedores" , mas sim na ace:pção de 'diferença a 
-mais dos votos vencedores sobre o v ncidos" . 

J vimos que o douto legislaàor não iria , ~or certo ,estabele

cer ur recurso extraordinário cuja interposição só coul)esse havendo 

Gon elheiros faltoso , maximé qu do ele mesmo ,para prevenir tais fal-

tas , det mínou,no art . 8 do _e ido d ereto-lei 6. 597 , que importa-
, , . ,., . 

r em renunc1a o na o coJ7l);larGclm6n to do membro c1 o C oi sel o, seru n10ti vo 

justificado , a mais de tr· s sessões . 

Não c rece dÚvida de <.LU€ interJ:ll'etar ac1uela ·•nniol'ia" como 
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oma dos votos vencedores , levar-nos-i a admitir o absur o da existência 

ã.e um recurso cujo cabimento não se verificarj_a nunca (na hipÓtese -para a 

qual se le::gislou , uma vez que não se fez ref'e:rsncia em contr i o , isto é , 

co o tribunal :runcionand.o corJpleto) ; remn"so ct e :poderia ser interposto 

(no caso excepcional do fUncionamento da Câmara com a presença de 5 Con-

selheiros) guando ~diferença de votos foss ae t s (4 x 1 ) , e não ca

.lieria Q.uanào a diferenc;a fosse apenas de U1ll (ãssempate) ou dois votos 

( 5 3) . 

J?er.Leitamente lÓgico e jnr dico , entretanto , é o preceito do 

referido art . 68 , dada à palavra "miaria" a significação com Que , em re-. 
' alidade , foi empregada no texto legal , isto é, como ••o .ue excede o igual" , 

"o saldo de votos 11
• ' 

soim ,caberá o recurso extraordinário guondo mais sensível for 

a diverg~nc:l,a entre .os ~julgadores , quando a dlferença dG votos cue ar ue 

a vitÓria do ponto de vista aceito for tão pequena que~n~o devc ,realrrJente , 

.d~ .à decisão o cara.ter de ,ina:pelabilidade ·; cabe:r:t{ o recurso quando menor 

for a diferença de votos , isto é , Quando a decisão for adotada :por voto de 

d sem:pate ou ~or 5 votos contra 3. 

, . . . o contrário. disso , ved da será a sua interpo""içâo 1 e irreoorri- ~ 

vel a decisão da C a , quando haja sido ela tomada sem divergência~ en

tre os j ule;adores , ou uanâ.o a diferença, a maior , a. e votos seja tão sensi

vel , oue não haja J:?oroue recorrer ... a outro jule;amento , ao ~ronunciamento de 
' outro tribunnl, tão pouco discutível é o direito da pa;rte vence.~ora ; ve-

, . , .. 
dada sera a sua interposiçao quando unanime for a decis~o dos Exmoe . Conse-

lheiros , ou muito reduzido o número de v;tos vencidos . 

Egréeio 1Tibunal ~ 
... 

Temos de UT!l lado a palavra 11Iru::.10ria" significando "a sorna dos 
' votos ve ceqores' , e , em consequ ncia , o ~receito do citado art . 68 ilÓgico , 

a 1Jsurdo ~ inj urÍdico ; ' do outro aquele termo significando t'di:re ·ença a maior 
I 

dos votos vencedores sobre os vencidos" , e, consec. uentemente , este prece i to 

1 gal claro , jur dica e lÓgico. ~ão precisaríamos ter pelo legislador patrí

cio'a admiração que por ele em verdade temos , paca concluir ,como concluímos , 
, t 

que foi nessa se(eunda acepção que empregou a palcvra ··maioria", no esta.bole-
• 

cer como requisito essencial ao cabimento dQHecurso ~xtraordinário , que a 

C~mara tivesse julgaào por uma maiorin inferior a cinco votos" . 



Nin€;.uem diria , ao tel!tl>O da n:tiga uâmara dos JJeputados , 

~ue um ~rojeto de lei que obtivesse 150 votos a favor e 149 contra ~assa

r~' ~or m~ior1a de 150 votos , ou .ue urna bancada que ~os~uisse 30 deputa

dos tinha uma maioria. de 30 sobre outra gue possuisse a~enas 25. 

Ninguem dirá tambem, estamos certos , \U6 a decisão recor

rida , · q_ue Q.esprezou a preliminar levantada na contestação de embargos por 

voto de desempate do Exmo. vonselhe· o Presidente , e decidiu no mÉr1to 

~or 5 votos contra 3 , recebeu os embargos por maioria de cinco votos. 

,Parece-nos Que demonstrado está , oabalmente,o cabimento 

do pre~ente recurso ,com o uual vem o recorrente fmplar~ Ju ti a a este ~ 

Egrégio Tribl.mal . ' 

+ o TO 
' ' 

4 - A CO dfHIA 1 1.CIOl ,n~ N Y r r! COUTE , com ftmda-

mento nas conclüsoes uo inauérifo ~ue in taurou contra o recorrente ,9ue 
t 

J 

contava , a seu serviço , ma s de dez (10) anos , solicitou ao antigo C nse~ 

lho lacional do Traba o a neceSls ' ia aut.orizaçã.o para a dispensa do ms_ -

mo . 

Julgado o ~ea.'ido -pel a ant;lga 2a. cttlna.ra do . Ir. 'l' . ,foi ne

gada a autorização req_uerida ,~or entender esse tr~bunal Que 

"Pfocedido , o inquérito não :f'icou ;provado o fato 1 -
~utado ao acusado" _ 

Com a judiciosa decis:o , entretanto ,não se conformou aque-
.... 

la empresa , o~ondo a mesma os embargos de fls . _ • ' 
5 - Oontestando- os , levdntou o embargado, ora recorrente ,a pre-

' ( 

liminar de não terem· sido eles o~ostos na conformidade do estabelecido pe-. 
lo 4 do art . _4 do decreto 24 . 784, alegando : 

,. Os e-mbargos por esta c t estados ,mui t o embora ne
les nao se arvi oule mataria de direito , são dEsacom
:p3.nl1ados de :ualquer lJrova u docllllento novo - fun
damentam- se sm provas (?) ja apreciadas na decisão 
embargada , nao alteram os termos da cue~tão resol
vida no J CQrd.ão ele fls . 61 " 

ceitou a J)I'eliminar le:vantada ,, -pera não, tomar conhecimen-
• • 

to do recurso (de acordo com o :parecer d~ douta Procuradoria) , o Jm1o. Con-

sellei r o el ter , Dr. João Vi1asbôas, q_ue foi ~acomp'l.nhado , no particular , 

~el.os votos brilhantes dos .!!.'Janos . uonselhe1ros Oupertino de Guswâo , Geral-

no Augusto aria Batista e João Duarte Filho , todos acordes em oue os em-

o 
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bargos oposto~ , não sati ~azendo os re~uisitos legais (por n5o arti

cularem 1natériô de direito nem trazere consiso' documento ou nrova . ' 

nç:>va) , eram de ser rejeitados "in liminen , corao aliás já tinha re-

solvido~ ante~ 5. colenda mara a.a Justiça do Trabal o , em todos os 

casos semelhantes oue julgou , e continuou decidindo nos ca~os poste

riores à decisão recorrida. 
, 

Do E:x:m.ô • .Conselheiro Relator;porem, fiiVt3rgiram os hi os . 

Consellleiros l..aroia.l Dias .l:'eQQeno , • • l:tibeiro França .!!"'ilha , lberto 

Surek e Ozea.s Motta , já considerando que "de direi to". era a matéria 

articulada nos embargos ; á entondendo ~q_ue se ma.téria daq_uela nature5a 

não ra disoutiã nos mesmos, pode-lo-ia ter sido. ; já alegando a 

prÓpria liberalidade ; já rejeitando a preliminar levantada, sob o fun

d~~ento de não ser mais exigivel ,p a gus do dito reGurso conhecesse 

. a. c,olenãa Oâmax da Justiça do "Trabalho, que o mesmo ~nrticulasse ape

nas. matéria de à.irditô ou V.ieàse acqm]anhado de 'documento novo . 

~mpatada a votação , ds~empatou-ao 'hxmo . Uonselheiro Presi

dente ,rejeitando a prelin1inar levn.ntacla , e o colendo tribunal -prola .. 

tor da decisão ora reoorrida1 conh oeu dos embargos opostos . 

To entanto , data venia , parece- 10s Que assDn decidindo não 

fez a~ueletribunal Justiça . 

Foi a prÓpria embargante ~uem declarou , Gxpressamente , ~ue 
' recorria da àecisão judiciosa da 2a. oamara do u . N . ~ •• por entender _ue 

houvera da parte desta parcialidade na apreciação da prova dos autos 
• ., jl. ' • #lltl , t , 

foi ela mesm~ auem fugiu a ~questao jurJ.õio~ da conceituação da f'alta 
c ' , - c 

que arguiu contra o acusado , ja nao a classif'tcando no seu pedido i ni-

cial , já não a discu~indo nos embargos ; 
1

foi ela,ainda , quem, no seu 
' i I i 

recur o , argumentou unica e exclusivamente com as provas {?) ja ~odu-. 
zidas em la . instancia ~ e nenhuma matéria de direito referiu na sus-

tentação oral do mesmo , na BeBLão d~ julgamento. 

E , Egrégio Conselho , não é ,coro certeza , articular mat érin· de 
' I 

direito, alegar :pr..rcialidade na apreciação da prova produzida "ab initi 
I t I 

argumentar unicamente oorn o, fato materi l de t r · u não o ·acusado rGs-

ponsa'bilid.aãe na f'alt§. que lhe iwputam ; fundamentar - se só no de'Poimen-
• c 

to de "'vcstemunhas que , sobre o fato , aepuzerlllll no inquérito administra-. . 
tivo , deix ndo de discutir os fundamentos jtiT icos da deci3ão e n nrga-



da. Tudo isso , grégio onselho, é discutir , unicament~ , mat6ria de fato • 

E de que só sobre maté1ia dessa naturez<? versavam os embarsos , 

constituem provà sobeja os debatPs havidos na sessão de julgamanto ,na 

parte relativa . so merito dos mesmos . 1ão se falou então ,uma única vez 

~ue fosse , sobre matéria de direito . 

7oltaram "" ser referidos aquele c me smos depàimentos ,daq_uelas 

mesmas t estemunhas ,que dewuzeram n quele mG smo inouérito ~dministrati

vo ~ue a antiga 2a . u mara decidiu .não ter deixado pr ovado o fato impu-
\ $. 

tado ao acusado . Nada mais do oue essa m téria de~fato foi discutido ,nem 

"POdia ser de outra ':rorma ,pois , como j á dissemos antes , e :pedimos venia 

' esente feito não " ""' para repotir agora , no p a lugar :para ã.iscussões so-

nntér a de direi to • ' .. bre 

Al iás ,demonstra bem que a JJ r a ela Justiça do trabalho reoe-

~eu o embargos ,~a reformar. a de isão da antiga 2a . Câmara do C.N •• , 

t endo .mn vista ·. matéria de fato , o prÓprio cÓrdão ora recorrido . 

~nquanto O AcÓrdão de fls . 61 considerava que : 

Sidera o • 

f . • , 

. ,acedido o inquÉrit o não fico 1 pro~ào o • 
fato imputado ao acusado" e 11 o desinteres-
se do pai dã menor faz supor g_ue não tenha 
afido o acusado da forma por aue foi denun-
o ado 11

• t 

o6raão da C mar da Ju tiça do Trabal ho aue . 

"O acusado, nas condi çÕes' descri tas no '];Ira
cesso, desre s'Pei tou a filha menor de Wll pa!!
sagéiro do navio em qu e~ercia u ~ de 
banhista" 

A~sim , en.uanto a an~iga 2§.!. . C a;-a do c. ~ . T . enten ia. ntio 

ter rioado :provado,no inquérito submetido a sua apreoiação ,o desres-

'PEito a wna 'Passageira menor ,por parte do acusado , a polenda Qâmara da 
I • t ( 

Justiç~ do 'l'rabalho considerou que , no di to inqu~ri to , t al desres:pei to 

provado ficou. 

Nenhuma diverg noia. ,:poi s , sobre ruat6ria de direito . ].e.anei

ra d ferente de apreciar o valor qa J?rova prod~zida ~m :prtmeira ins-.. 
tânci~ , e nada mais . 

l'or o~tro 1"' do t parece-nos tambem , da t_a venia , que o fato de 

Çlue a recorriaa aderia ter articulado matéria de direi to nos seus em-

b rgos , uma vez g_ue ela em realidade não o fez , não enquadra o seu re-
' 

curso na.s exig~nc:las do citado §4 á.o art . 4 do dec eto 24 . 784 . ... \ 

A lei que regia o assunto , r- stabelecia , como requisito e -

., 

- ' 
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sencial ~ara que dos embargos conhecesse a colenda uâmara da stiça 
, 

do 1rabalho , Que nos mesmos o embargante articulasse real ente materia 

de direito: e não Que pudesse articulá- la , sem faze-lo . 

Aliás , em rigor , não caberia no ~resente feito , disc s-

são sobre matÉria de'direi~ respeito da cone ituação da falt· ~ue 

c.. recorrida arguiu , sem provar , contr o recorrente . 

Ninguem seria capaz de contestar que entrar um taif'eiro 
~ 

de bordo nurn bBnheiro , onae sabe encontrar-se rn:1a moc:inha c. .• banhar-se , 

e a{ tentar praticar contra ela tos de libidinagem, constitue fal 

e falta grave . O que se negou antes , o rue se nega agora~ o ' ue se nega-
, " , -ra sem:p e e~nue o acusado te:aha praticado tao feio ato , ue tenba em 

veFdade havido , falta de oue o acusam. 

Quanto 
" ~ liberalidade 'P6SSOEl ,alegada em sustentn ·Do de 

' , 
voto rejeitando a preliminar levr tada , parece-nos ,dat venia , e e 

- " com o máximo res-peito oue o dizemos , que ela em nada 'POde influir paJ.-a 

a ~ dação de uma decisão ~ue contrarie~ letra expressa da 1 1 . Por ma s 
" Jl.í 1)eral que seja ru .ly_uer tribunal , e evidente <.~.ue Ó deverá ele conhe-

. 
c.e1· dos recursos inter'Postos nos termos da lei e con tollos os re llisi-

'tos r>or ela exiBidos . O contrário disso~ seria tornar nulas as normas 
' " processuais , seria transrormar em verdadeiro cáos a marcha dos ~rocessoE 

" Finalmente , resta ainda demonstrar ue as dets.rminações 

do citado §4 do • 4 do decreto 24 . 784 , se undo as quais os emo~rgos , 

para serem rGcebidos, deve 5:o fazer· - s::: aconrp::mhm" de :prova ou documento 
• 

novo , '30br 
" .... ue as uâmaras nao se tenham :prQilllnciad o. em l?l"imeir . 

cia , tem , no caso dos autos , bsoluto c bimento. 

A alÍnea O do art . 1 do dccr to 3. 229 ,sstabeleceu a com

pet nci" da Câmara da Jn ·tiça do 'frabalho :para o julgamento ~ dos diss{

clio~ue , ao empo 'da inst lação da Justiça do l'.rabalho ,houvesse decisão 

recorrível para o Conselho Pleno , isto é, fosse :posfiVel a interposição 

de recurso previsto pelo citado decreto 24 . 784,às dis:posiçÕGs do ~ual 

tinha , evidentemente , que se subln ter "in totllDl' . 

Não impor a ue à lei atual não exija aqueles re _,ui si tos 

:para _ue se recorra. ,agor.a ,das decisões ·de D imeíra instãnci, ; o fato 

inconteqtavel é .ue o dis];)ositivo legal Q.Ue regeu a oposição dos emb r -
' . goe da ora recorrid ,razia , exprGss- mente , tal exig~noia . 



Flagrante era a :procedência da :preliminar levantada na . 

' contestação de embargos de fls . ,e muito · embora tivef?se a oolen-

da C mara d9- Justiça do }'rabalbo decidido rejeitá-la, não se :pode .. 
com segurança saber quais os fundamentos da deoisao ,uma vez ~ue o 

v. AcÓrdão de f l s . nenhuwa refer ncia fez à mesma tapezar de ter 

sido regularmente lev ntaua ,discutida e votada) ~ . . ' 

Não tendo · .GOJ,;r. lT.HI l crm D:E NA.\í.d:G ç"'o cosrE ar-

ticulado nos seus embargos matéria de direito , e a eles não tendo 

feito juntada de prova ou documento novo , a respeitavel decisão re-
( 

oorrida , d~spresando a preJiminqr e conhecendo dos me~mos , contrariou 

a letra eOC1)ressa do citado § 4 do art . 4 do decreto 24. 784 , da! re

sul tanclo enorme dano para o .incontestavel direi to do recorrente . 

Si injusta foi 1al decisão , :tõmaâ.a pelo voto de desempate 

do Exmo . Conselheiro Presidente , não € menos verdade que injusta foi 
( 

tambem a decisão g_ue julgou procedentes ,no mérito , os referidos em

bargos. por 5 votos contra 3. 

'5 - 'l'uào ,no ing_uéri to acUninistrati vo instaurado contra o re

corrente ,demonstra não ter ele praticado a falta de cuG o acusam. 

uoncluiu a uomissão de lncuérito pelp sua responsabilidaàe 

· la 1Úinica l'l"Ova perante ela :produzida, isto é ,~ depoimento das 

~e~temunhas ; e ela pr6pria declarou,expressamente,no seu realt6rio 

de fls . 37 , que as testemunhas n . . ~effianc~aram .pois ao fato nin-

guem assistiu. 

~odo o presente :processo teve~ inÍcio numa queixa ~ada por 

um :passageiro do nayio em c:ue era o recprrente banhista; ].' A o 

Ç! ueixoso1 chamad? a :prestar de claraçôes perante a tJorrr ssâo de ln

gué-rito ,negou- se terminantemente a faze-lo ,desistindo assim , taoita

mente ,da gueixa dada 

ouvira ele de sua filha , see;und.o afirmou ao uomand.ante do 
' t 

!~avio , que estando ela a _banhar-se, entrou o recorrente no banheiro 

em c ue o fazia , tent~ndo prat · car atos de li bidinagem ,no que foi o1Js· 

ta.do pelos seus e;ritos de socorro;l" A S ningw-3ra ouvlu,num navio c.t. .. eio 

t} G pa .J::tt;elro .3 e t i --ulE-ntes, os -tais gri tqs. 

~ Pediu o CowAndante do Havio ao pai queixoso :para que fizes

se e sua guei xa por escrito ,afim àe tomar as :providências necessárias; 
' 
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' não tomou nenhuma das provid€ncia~ que o caso retueri ,a ma~s indi-
~=-.:;;. 

cada das c.uai seri ouvir as declarações da -prÓprib. vítima , que er a 
I 

tÍnioa. pessoa , além do acusado , QUe não co11hecia o fato ... ó por ouvir dizer 
• 

c amou o acusado ~ ~ua presença ~ara inQ.uirÍ-lo sobre a 

c.1ueixa ; 1' ti n~o mandou tomar 'por termo as suas declaré:çÔes ,nern teve o 

cuidado , essencinl , de providcnci&r par cue as n e roas fossem ssis 4 id s 
.. 

por te~ternunbas . 

Fe-lo desembarcar , entregando- o às autoridaàes polici ais 

não teve a preocupação de fornecer ' mesmas elementos ue lhes fa-

.c "litassem a elucidação do q so ,ou fazer que c·onrparecessc à polÍcia o :pai 
' ue as dignas autoridad( S policiai queixoso (o rue não' impedin ,aliiÍs , 

-, 
armrassem a verdade , isto e , .ue o acusado entrm"'a no banheiro de b~rc o 

o- 'f o ttti d...o 
no desempenho de suas fun9Ões , e por s encontra mesm® a-penas encosta-

da , sendo surpreendido com a J;Jresença ,no seu interior, de um mocin11 c ue 

õ;)e banhava, e ten o ;1 mesma. gritado (não os lacinPntes g:eitos d socrro 

referidos na c. ueixa , mas o grito assustado Ctue u t.1.uer mulher êl.ari em 

seu lugar),logo se retirou el e,oomo tuão consta do documento junto ao J)re· 
I 

sente processo co a contestaçã de embargos) . ' 

Como se v , gréc.io Tribunal , não pooar ia haver a ão 1 ais 
' perfeita (voluntária ou não) dQ que a do comandante do navio,no sentido 

de r ', · G .. H.,pAra e ois , louvanao-se unica~ente nas àeclaraçõe. de 

um queixoso cue não assistir o fato e estava em estado âe grande exal ta

ção (certo por não estar bem informado sobre o mesmo),vir acusar severa 

e injustamente o recorrente, quàndo a este mai s dif'i.cil é J;Jrova.r · sua 

· absoluta inocencia; justamente~ por não ter sido towada nenhuma das r>rovi-

dencias essenciais Dara a~urar a proced Jncia da r cusaç~o . · ' 

Seria absurdo afirmar- se que o acusado confessou ao omandan

te a cul~a ue injustamente lhe atribuem, quando por ele inquirido .. bor
do. 

.uinguem ,por m ·s ignoran e que fosse , seria ca:paz de af'innar 

qu apalpara e tentara tirar as calças de uma mocinha fàzend , 
. • o-o,porem, sem 
lntuito de rualdade (depoimepto do uom ndénte a fls 19 ) ---

• e seg. t 

" 
J 'l Vimos ante e Y.U6 O OU e em realidade S€ deu f'Oi CUS , ÍDQUiri-

do o acusado sobre a Y.Ueixa dada pelo ~assa · · · 
).::' gel 0 na 2 da menor Clut:: , ncident· ,J 

mente , SllrJ)reend.era a b h ' 
ru1 ar-se , respondeu SER VERD~ iE oue o ~ato 

.l. se dera , 



isto é, Que(entrara no banh iro e que lá estava a referida mocirula ,mas 
' ' ~ querendo, evidentemente , a :firmar , com quele "sem intuito de maldade 11 , c.ue 

' ' tudo não passam 'de um mero incidente em que nenhuma culpa tivera • 

.u tanto assim :foi que o acusado contestou o depoimento 
" do Gomandanpe perante a Uomisqão de Inquérito , e susten t ou a contestaçao 

quando com ele acare~do , n parte em Que o mesmo dizi ter ele con:fes sa

do a ratica de atos rep 'ovaveis contra a referid, passagéira. 

verdade ue a ora re orrida já alegou cue o recorrente 

só contestou o referido depoimento na parte em que se di z ter ele confes

s "'o CJue tentara tirar as calças da passat;eira , o aue 'não 1 e diminue a. cul

pa. r ~as , esse E'";régio Uonselheiro conjlece be como são :f e i tas tais contes-

t<çÕes . Terminada a tomada do depoimento oa te ~temunh ,a parte contesta 

ou não. de acordo com ar ui l o aue se lembra tEJr ela declarado , e não se poõ -

ria exigir úue uma pessoa ignor nte pomo o acusado , normalmente nervoso e 
I 

mais nervoso ainda pele. situa· "' enf c ue se encontrava , tivesse , na conte:=

·ação do dito él!X>:Lmento , a. :p ofici ncia de um advogado militante ,buscando 

ele todas as :pequeninas causas ue :pudessem dar l ugar ,:posteriormente ,a 

o usões , :para contestá-Jo,nesses :pontos . 

J de absoluta evid ~ncia que o rcusado uiz foi negar ter 
, 

onfe ... sa.do a prat · ca de ' ual(t.Uel~ ato imoral,. visto CJ.Ue ele,como declarou 

erante a uo ssão de Inq_uéri to , "lJ O D'~';R ...r ~ITOU TOS .J 

o 1> (1 " .... .:; .. 
. 

O acusado contestou o depoimento do uomandante üo navio na 
arte em u ·e fiizia ter confessado a prática da falta CJ.Ue injustamente lhe 

tribuem , tenào suste tado )aind~ J r contestação , ttt1a vez acarea o c9m o depoen-
, 

e . Isc:o e tudo '• 

recorrid~ , sabendo ~em .ue não provavam a culpa do acusado 

s fepoimentos das testemunhas , visto que "ao f'a t o ninguem assistiq", tratou 

areumentar com o prÓprio depoimento do acusado ,a:firm2.ndo q_ue do 

se podic;;.. concluir "· sua culpabil idade . 

' ras , a pe,uena demora do recorrente em retirar- se do banh~i-
o quando notou a presenç ,no interior do mer.o , de uma moça despida l ue 

' depreende·d~s suas decl arações) não ~ode nem deve ser atribuido a um in-

srespeitoso . 

J di ssemos antes , e pedimos veni· para repetir agora , cue o 

o 
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acusado é homem Excessivamente nervoso s t{mido , que a todos os ~re

textos,ou sem pretexto algum , bague R,cora e se atrapalha todo . E foi . 
unicamente esse nervlhsismo , essa atrapalhação , que deu lugar a c:1ua in-, 

a ecisão em í'e bar a porta , çue abrira por se encontrar e. penas encostada 

foi a sua surpreza que í'ez com auó aind dirigisse a palavra a mocinha 
't 

que no seu interior se encon·trava · ~ ba ar- se , :para~ _pedir-lbe de .. ~ cul];JaE/ 

e justificar-se com a :pergunta de como ali se encontrava se não lhe 

t inho pedido o 'bhnhOo 

Talvez devesse ter sido mais presto em retirar-se do banheiro 

logo q_ue tivessu feito a ' erificação do a.m·biente" (como disse 3, Excir . 

o representante da ocuradoria Geral no seu 1arecer de fls • ) ,rnc..s a 

demora foi diminuta (-pois a menor gritou logo c ue ele abriu a pr"'rta e 

e l e se retirou , justificanco-se , assim que ela o fez) , maca tal demora 

-nao pode ser em~restado um intuito malcoso ,de desrespeito . 

_ liás ,ainda nue assim não fosse , mesmo que tivesse havido ma

lÍcia na ~equeníssima demora , aindA. assim , data venia , parece-no que 

não haveria culpa tão grave ue justificass~ a dispensa do recorrente . 

· sua culpa seria leve , lev!ssima ,mais· leve do ue a da mocinha ~ue indo 
' banhar-se , a. bordo ãe um navio , não toma: nem siquer a provid ncia de fe -

char a porta o. banheiro com o trinco . c 

'as ,Egrégio Tribunal , nenhuma mal ela houve . . . ' 

·Si o acusedo tive~se praticado os atos qus lhe imputou a reeo 
' ' 

r id , contra ume. menina de 12 anos , não seriu 'um homem normal (roaxim€ se!? 
~ do ,como e , c~sado , e tendo filhos) , seria um monstro . um ruons tro não 

espera 10 anos para. demonstrar que o é. Não leva tão longo la-pso de tem

po servindo em navios de passageiros de uoa uomD~nhi ~ual_uer , sem N01CA 

se ter demonstrado um tarado , sem que tenha havido com ele qu l _uer incide 

te da n tureza do deste agora. 
... , 

Tudo demonstra gue o recorrente nao e culpado , e a recorrida 

não fez nenhuma :prova da falta gra ssima ~\.113: contra ele arguiu ,mas a 

olenda c 'mara da Justiça do 'l'rabalho reformou a decis"" de la . insto.nc :ie 

par autorizar a sua dispensa. 

continuar 

' 
eria extender exage aõamente ~s ~r-sente razões e recurso. 

demonstraç,ão da a.bsol ta inocência do acusado no crime < ue 



1 e in :puta , tanto máis ( u do lial demonstra ão ve1.1 exuberr:~.ntemente 

feita n i:) suas razõe de defesa( de fls • . ,para as qu1.is :pedimos 
I 

veni ao ~grégio uonsel.o par nos report~rmo., , rog~ndo aprecio a 

ten~ "'o do coléndo tribunal;pa.ra a aeccrição ue r.lÍ de faz do fato 

" tal Qual o me"" o se deu. i c: to e, sem ue nele qu"J. Q.uer responsa i .i a-
-

de se possâ atribu~r ao recorrente . · 

6 - 'g.régio Tribun~l : 

o presente recurso Derfeit ente se enquadra no., termos do 

art . 68 do decreto-lei 6. 9? d- 13 de c. zem·l)ro de 1941, visto c ue. a 

res1lei tave decisão recorrida foi aaotad· I>e l a colenda G"'m ra él..a Jus 

til do Trabal ho em Últina inst ncia e por maioria irSerior a cinco 

votos . 

Por outro 1 o ,conheceu aquele tribunal dos em rgos da 
: 

CI l-L OSTE '· mlito embora: tivessem si-.. 
a. o os r..e · os opostos -rn. flagrante àec:res:pei to ao <.rue eter"mina o 4 

do art . 4 do decr ·to 24 . 784,:para , rG.rormnndo a ã cis~o emrorgada ,auto-
f ( 

rizar a deruiss~o ão mb r·ado, e isto cuando a prÓ ria e pre? e bar-
' 

g te ·á se conformare , Gm arte , . co a deci ão da antig 2a . c;,!.·n 1.r 

do c •. .r.T. ~ ue,neg do a · uto i~a q,o p- idé , permitira~ ent:retanto , a 

_plicaç "'o de outra ena ida e ais branda;) tanto que afirmou ,no 112 

prQvará dos seus etbargoo, u 

podia ser imposta ,por ter o 

' não corTespondia a :penalidade Que 
t 

• 
có d~o embargado deixado de esclàrecer 

( 

Acha que a penalidade mais 

branda não correspondia J: lR O ESCIARIDER EliTE o NO 

tretanto ,a colenda Uama d Justi a do 1rabalho autorizou a em 

te a dis:p~nsar o embargado... ' 
; Eis por ue vem agora o recorrente,exausto ja de lutar cont a 

a adv rsi.dade , quasi dois anos depois do inÍcio do pr cc.: nte . eito , im-

:plor Justi a q e se Dgrtgio Oon~e o , soliclt ndo seja reformada a 

respeitavel dE-Cisão recorrida ue, com1ecendo do emba ~os o~ostos 

ontra~osi ão à letra da lei , entendeu provada culpa que ,data v nia, 
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o recorrente não tinha, atirando-o,assim, ~ lama da desbonr.a e aos 
, 

orrores da miseria . 

o reoorrente , que sempre foi um homem probo , trabalhador o . ' 

llOJl"a.do , tem f· mília a sustentar, e f'erreteado com o labé·o indele

vel dos t rados , não logra á nunca mais emprego na sua profissão. Fi

cará 1rremediavelmm1te venci o,esmagadoramente derrotado na vida,ven

do , sem 1 es pouer dar r 'éd~o , a dor e a miséria doe seus,e tudo ~o 

tue ,no cumprimento das surs obrigações , entrou num õanheiro ue se. en-

centrava co a porta a~en s encostada, r o seu interior eot~ndo,a ban ~r -

se , uma enina que 1assustada , e ju~ · do,por certo,que l. ouvesse da sua 

~arte intuito de desres eitá-la, foi queixar- &e ao ~ai que , s .. m se ter 

·nteirado melhor do sucedido, foi , ~or sua vez , prescnta 

UomandantA do !çvio de ~ue er passageiro . 

ueixa ao 

Sofre agora o reco rFnte as dolorosas conse.:u ncias de não 

ter ag_uele seu su~erior hierárquico t01 ado as provid ncias necess~ ias 

à elucid ção do caso (com o \Ue fie· ria , com certez~ , _ .tenteada a s~a 

in o c enc ia) • 

Perdeu, em virtude disso,o pão de sua li (~oio ficou ,des-

de eitão , sem receber ordenado ) ; perdeu a consideração dos eu su

periore~ e o respeito ~os seus iguais ( ds~ois d ter a .e ~eita~el de

cisão recorrida ntendido IJrovado o feio crime c1u lhe , ... tribuir ) ; 
I 

ma_ ão perdeu a confiança na JUSTI~ , ~alo .ue pede e espera ue sse 

Egré io vonselho,refo ando a decis- o recorrida ,negue a autoriza âo 

oli it a el a em· . esa na sua inicial , e se a o recorrente antido no 

eu cargo ,co todos os seus direitos garantidos em lei , inclusive o do 

recebú!lento dos or enados relativos ao "'1 ue esteve :rastacto 

do serviço • o ue t -o se!"" urn ' to a. e 

• 
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.tToc, ON'r- 7.745/40 

Egreg1o Conselho Pleno,do Conselho Nacional do !rabalho: 

A Companhia Naciona~ de Navegaçlo Costeira,tendo tido vis t~' 

do Recurso EXtraordinário,interposto no Yroc, CN! 7.745/40 

SDI 92/42, por Belmiro de Oliveira Cardoso, á resolução da 

E, Camara de Justiça do ~rabalho,profer1da em sess!o de 29 

de out.ubro de 1941 que reconheceu em grau de . em?argos a exis

~encia de falta grave cometida pelo mesmo e autorizou a sua 

demies!o doa seus serviços,vêm, data vania, alegar o aeguin-

te : 

As prolixas razões do Recorrente,nada mais alo do que a re

pet1Qão dos argumentos de que se valeu para tentar destruir 

a p~·ova colhida no Inqu.erito Administrativo a que responueu, 

que é de tal ordem, que a p~opria antiga 28 Oamara desse 

Egreg1o Conselho na sua resolução qu~ a suplicante embargou 

pela sua 1nsoli ta conclua·lo , considerou o Recort•ente de ~om

pox•tiiJllBto incorreto, 11a té mesmo indigno • e .. que a sua at1.tu

de se tonnou passiva~ de penalidade". 

Nas suas raz~es, além de procurar justificar os fundamen

dos no Recurso Extraordinário de que se vale,interpretando 

o artigo 6e do Decreto-Lei 6.597 de 13 de Dezembro de ~941, 

na debatida questlo oore o que se entende por maioria in

ferior a 5 votos, asunto que o Egregio Tribunal Yleno deci

dirá certamente em preliminar, o Recorrente alega apenas que 

não roi a1soutlda nos embargos a conceituação aa ralta argui 

~da ; que nlo houve lagar para discussões sobre mataria de 
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direito e que,finalmente, o recorrente n!o praticou a fal

ta àe que á acusado • 

Nada menos exáto • Basta ver o ~rtioulado dos Embargos da 

suplicante ao Acordam da 2a Camara e os debates no julgamen

to proferido pela Egregia Camar.a d.e Justiça do TrabaJ.p.o, pa

ra se evidenciar que foram raz~es de direito que motivaram e 

nelas se fundaram os Emba.rgos,afinal receb1d.oe e julgados 

provados,reconhecendo a falta grave cometida p~lo Recorren

te e capitulando-a nas letras Q e s .do artigo 90 do Decreto 

22.872 de 29 de Junho de 1933 ,que a desiç!o embargada,con

tra seuA proprioa cons1derandoa,deixára de aplicar com evi• 

dente denegaç~o de Justiça • 

O Recorrente,quer negar agora a falta grave que praticou 

sem que,p&ra isso, traga ao Conselho, a mais insignificante 

prova ,argumentando com o presumido desinteresse do pae da 

menor pela q~eixa que deu causa ao Inquerito Administrativo 

que apurou os fátos delituosos de que nos dá noticia. 

ão coLhe a insinuação. Instaurado o Inquerito nesta Ca-

pital, quando o queixoso,pae da menor,e sua fam1J.ia ,passa-
, 

geiros do navio, de ha muito tinham chegado ao seu destino, 

·uma longinqua fazenda no interior do Estado de São Paulo,a 

Comissão do Inquerito a ele se dirigiu no sentido de obter 

maiores detalhes (fls) respondendo o queixoso, não com de

sinter sse pela queixa,como alega o Reclamante, mas confir

mando-a c~m~ se vê da carta anexa a fle 31 do Inquer1to em 

que text~lm~nte . d1z : 11 nada mais tenho a acre.csntar á 
' . 

' . 
queixa por mim feita ao comando do vapor 11 Itapura11 no porto 

da Baia , quando viaJava com minha famiJ.ia para Santos" • 

A prova colhida no inquerito e apreciada pela suplicante noo 

Embargo e juntos a f'ls ,que, para. não se alongar demais, d.eixa 

aqui de repetir,reportando-ae aos mesmos , não deixa a manor 

duv1da da extensão da culpa grave que o Recorrente cometeu 

e que a Egregia Camara de Just1ça reconheceu na v. Resolução 
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ora Recorrid.a, que reformou a decis~o emuargada e autorizou a 

demissão do ora recorrente dos serviços d.a tiUpliaante. 

Assim, decidindo esse Egreg1o Conselho Pleho sobre a preli

minar do cabimento do Recurao,e no caso de admiti-lo, decidi

rá certamente pula improcedencia das alegações do Recorrente 

que nenhuma materia nova sobre os átos que praticou trouxe a 

debate, pr~valecencto, assim, os argumentos expandidos na Reso

luQio ora recorrida ,nada havendo que convença ser injusta ou 

1njur1d1ca essa decisão que deve ser confirmada • 
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Proaura«oria da Justiça do Trabalho 

CNT - 1 745/940 

Assunto :- Inquerito administrativo instaurado pela Companhia 

Nacional de Navegação Costeira, contra o seu empr~ 

gado Belmiro de Oliveira Cardoso. 

P a r e c e r 

1 - Não se conf ormando com a de c i são da câ-

mara da Justiça do Trabalho, de fls. 88, que por maioria de 

votos (5 contra 3) recebeu os embargos opostos pela Companhia 

Nacional de Navegação Costeira à decisão proferida pelo anti

ga 2 Câmara do Conselho Nacional do Trabalho e reformou a de 

cisão embargada, autorizando a demissão do embargado dos ser

viços da empresa, o maritimo Belmiro de Oliveira Cardoso re

corre desta decisão, interpondo recurso extraordinario para o 

Conselho Pleno do Conselho Nacional do Trabalho, baseado nos 

termos do art. 69 do Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei nQ 

6 597, de 13 de dezembro de l940e 

2 .. No seu. recurso de fls., o recorrente al~ 

ga enquadrar-se o referid• recurso perfeitamente nos termos do 

arto 68 do Decreto-Lei nQ 6 597, de 13 de Dezembro de 1940, de 

ve~ que a respeitavel decisão recorrida foi adotada pela câma

ra da Justiça do Tre.balho, em ~1 tima instancia, e por maioria 

inferior a cinco votos no seu modo de entendere Sustenta ainda 

que no inqu~rito administrativo instaurado, tudo demonstra não 

ter ele praticado a falta de que o acusam, pois, sempre foi um 

homem pobre, trabalhador e honesto. Assim espera que o seu r -
curso seja provido, e o Egregio Conselho, reformando a decisão 

recorrida, negue a autorisação solicitada pela empresa na sua 

inicial, e seja o recorrente mantido no seu cargo , com todos 
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os direitos garantidos em lei, inclusive o do r ·ecebimento dos 

ordenados relativos ao tempo em que esteve afastado do serviço. 

3- Preliminarmente, o recurso extraordin'

rio interposto não pÔde ser aceito, de vez que ele não se enqu~ 

dra no art. 68 do Decreto nQ 6 597, de 13 de dezembro de 1940, 

que expressamente dispÕe: "Cabe recurso extraondinário das dec_! 

sões proferidas pelas Câmaras em única ou Última instancia, sem 

pre que forem tomadas por maioria inferior a cinco votos." O 

texto da lei é clarissima, e parece que não permite outra inter' 

pretação que não aquela que se desprende naturalmente da leitu

ra do proprio dispositivo legal citado. Ora , no presente caso 

concreto, a Câmara da Justiça do Trabalho julgou em Última ins

tancia, e a sua decisão adotada foi de cinco votos contra três, 

e portanto, com a maioria de cinco votos. 

4 - Quanto ao mérito, mantenho integral~ente 

o meu parecer de fls. 81 usque 8;, e aqui simplesmente me limit 

a repetir que se o acusado tivesse praticado os átos referidos 

pelo depoimento da terceira testemunha, a fls. 20, seria, real" 

mente, um monstro, um tarado sexual, um anormal, que sômante p~ 

de ser compreendido pela psiquiatria. ... Mas tal parece que se nao 
# • 

da, porque o acusado , que ~a prestou mais de dez anos de serviço 

à Companhia Nacional de Navegação Costeira, nunca manifestou ina 

tintos bestiais, nem cousa alguma foi alegado desfevoravel 

sua conduta anterior. 

' a 

Nestas condições, quanto ao méEito, como não 

ha prova perfeita da falta grave, que não pÔde ser ~ abstra

ção, mas sempre deve ser um fáto concreto, devidamente comprov~ 

do em inquerito regular, sou de parecer pela aceitação do recur 

ao extraordin~rio interposto. 

Rio de Janeiro 1 

f 

Procurador 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT .... 7 .... 7.45.~4o 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessé1o pl~nt\ ... o.r.d1ni.r.i.l. .... ~~~~."!:~.~, hoje realizada jul~Jou os presentes 

autos, tendo resolvido •... pre.liminar.m~n.t.e., .. por. ... tr.~ ~e .... v.o.to.~ .c.on t~~ .. J~M@..~ 

tr..o.., .... ni.o. .... c.onh~ .. c.~r. .... Qo. .... r..~.c.ur.~.o. ., ..... Po:r. ..... ~~-r. .... 1r..r..~.ç.o.~.r.í.v.~.l .... ª .... 4~.ç.'-·ª·i.9. .... ... 4~ .. . 

C.âmar..a., .... P.Or. .... e.~.tar. ... n.o.~ ..... c.a.~.o.a ..... dQ .... dQ.C.r.~.t.o. .~.l.e.i .... 3 .... Z.29 . ., .... Q.~ .... 3.0 .... 4.~ ........ ªP.~l.~ 

de .... l .9.4l.., ..... t .endo ..... a ... .C.âmar..a ... .f.:un.c.i .onada .... co.ma ....... o.na.el.b.a ... .Pl"-no ...................................... : · 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros .... :. .... Mar.ci.ü ... 

P..~·ª·ª· ··· -~~-q~~º-º·'·· ... r.~.l.ªt.o.r. ........ P..e.r..c.i .v.ª.l .... G.o.d..o.1 ... l.lha., ..... r.~.v..i.~.o.r.., ..... O.;..~.ª~·· ..... M9..tª., 

~9.!.9 ... .Y.~J.ª~:P..9.ª·ª·, .... Anto.n1.o .... Ri.D..".ir.o .... Fr.ao.ça .... ~.1lb.o .. , .... Ra1m.Wl~o .... g.~.... ;r.ªMJ.9. ... 

9. .ª-.~ .. t.r..o.., .... Lu..1~ .... ~.nd~.s .... Rib.e.1.r..o ..... G:o.n.ç.alv.e.s . ., .... .Ne.l.s.a.n ... .Pr..oc.o.pi.o. .... d~ ..... ªo.:\1.~.~-··· "' 

~9.i.o. ........ "ª·r.t.~ .... f.1.lb.o .•..... Alh.e.r..to .... .S.ur.e~.*Fer.nando. ... de .... Andr..a.d"-.... ftam.o~ ........ Sª-lMA 

t.1.mo .... Roh.Qr.t.o. .... d.e .... ~emo.a .... Le.s.aa. ... e .... DJac.ir .... L1ma .... Mena.z.e.s.. . .. . 

....................................................................... ~. .............. . 



,::':':.,.~ .•• ,::":"!' ... ~ .... ~,,;;,_ __ .... ., .... ,,,, .. ,,, ~ .. ,,, , ,,,,,,,,,,,,,,,,,~,-·,.,.-. ... ,,,, ••• ••• ••••• •••••• •••••••••••••••• .. ·•• ••• •••••••••• •••••••••• ••••••••• •• •••• •• •••• ,,,,, .. ,,,,,,,, .. ,,,,,, .,,, .. ~·~· ·•-· ... 

............. ...... ...................................... ....................................................... ....................................... ~~·············· ·· ·· .................. ... . 

............................................ .,...... ..................................................................................................................................................................................... . 

. ;~----.....,., ............... :.::.: ... .:.:.:. .... :.::.: .. ·o,;;, .. ·:.:.:. .... ~ ......... ,:.. .............. o,;;, .... ----.. ~ .......... , os quais foram vencedores, e 

..... Cupe.r..tino .... de .... Gusmã.o., .... Luiz .... Augus.:to ... da ... Fr.ança., .... G.e.r.aldo. ... Augu.s..to .... de. 

...... Far.ia ... Bati.s.ta ... e .... Vi.c.ent.e ... d.e. ... I>.a.ulo. .... Gali.e.z., .... ~ .... ,,,.,, _______ _ 

<(' • 

...................... ............ ........... : ........................... . ~ .. .............. : ..... .......................................................................................................................... . 

..................................... /L. ...................................................................................................................................................................... . 

............ ~ .................................................................................... ................... =················ .. ···········:·· .. · · ·~········ .. ······················ ~·d .......... . 

~ ...................................................................................................................... , os quais ,oram venci os. 
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

Rio de janeiro, f{!J de~ ... j.unbo ..... ~~~.~·1j·~·~·~ ·"'·~42. ........ 

\Jf.I::M~ ~ \DM(1M!YU4 
Secretário 

Jmp . Nac. - 10.767 

MMV 
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--- .. ~ ~ ·~- ..... - ... -· -

,-7 ' 7 , () • , 
L /, 'J I 

........ • ··· · ··•···· I 

do que du·~t fé. 

R(o 

-- - -· •· ________ ... 
·-----,.. ............. -·~ ....... ~ ... . 

II!!W•~- ~ .... --. .. ~:... .. , ...... .. - ....... .. 

Remeto os p1·e en tas autos a o J'. A. A. pm·a os lhu~ d·~ rJ, u' I r·'!" "t 

o a'rt. 55, 1:·nciso I T: a linca f!.. do r.cg·alu:llt< .. "ll.:o oprO'Ntdo pd< }_), ·, ,. ,. ~·o 

n~ 6.597, de 13 de Dcze·rnbro de z:, L. o. 

·------- ----- --·- ··· __ _,___,-.~ 

... ... _ .. 
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ACOROÃO 

(CP~38-42) 

VUS/ZM. 

Proc . 7745/40 

É de se não conhecer de re
curso interposto de de~isão 
proferida pela câmara de Ju~ 
tiça do Trabalho, por força 
do ue dispÕe o art. lQ, le
tra o, do decreto-lei 3229 , 
de 3U de abril de 1941 . 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que Belmiro 

de Oliveira Cardoso interpõe recurso extraordinário da deci 

são da Câmara de Justiça do Tr~balho, de 29 de outubro de 19 

ue , reformando a decisão da antiga Segunda C~mara de 10 de 

março de 1941, autorizou a demissão do recorrente dos servi 

ços da Companhia Nacional de Navegação Costeira: 

CONSIDERANDO que a Câmara de Justiça do 
, 

lho apreciou a materia com apoio no art. lQ, letra c do 

to-lei 3229, de 30 de abril de 1941, funcionand~na hipÓtese, 
~ 

com a competenoia anteriormente atribuida ao Conselho Pleno; 
... , 

CONSIDERANDO, pois, que a decisao e irreoorri 
, ,. 

vel por ser de ultima e definitiva instancia, conforme juris-
"' , prudencia ja firmada por este Conselho; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em .. 
sessao plena, pela maioria de votos, (treze contra quatro), 

-nao conhecer do presente recurso . 

Ri~ de Janeiro, 18 de junho de 194?. 

S-:~ ~~~/ Presidente 

_y~L~~ Relator 

~Qj)~ Procurador 

ssinado em $~ / 

Publicado Oficial em /O ,z 
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17 d j ulho a 19 ' 

or • . r tor 

In luBo vo • ) ~ oa f 1n con-

ut. ntic ct do ).t' e ~"" c o no l u to d 

n "•t.::·o 7 ?L)/,., pel C n lo Nacio l o, 

i'io ple , c p J.· ... l..~.c do no :i~ i o 0 ... 1 icl cl 10 c r r n -
• t;or1oioo s ú&Uc a ~Õos . 

o . Sr . Dil o t I' d UOi'lpanh1 T cion 1 d Uave 
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S' u - 1 6~/Lt-2 
r c . 7 ?4~/40 l 7'd julho d 1942 

• ' B 1 1.ro d 011 v e 1r C r o o 

a/ o • o 1Jr • Ruy Bo s o Cardooo 

do v or , 69 ~~ - 3 Q nd. - s· la 33 

( D ) 

c uu:tco-'J a, 

que Cona J ho tE o!on 1 uo 11 a1) lho, s o óo plona , po lo 

c! r< ã o pl blic no Di i') Oi' i e l 1 c 10 do c 
. . . 

fun -
te , n"'o tol!l.!• · ouheclre. nto do ·ocuroo oxtr ord1n'-

rio intorpo .. o JH!la Comp -a lac on 1 ·o P v g çu Cost ir • 
.. 

u l C1 !V 0\.' • 

,. , 
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Assunto :- Inquerito administrativo instaurado pela Companhia 
Nacional de Navegação Costeira oontr·a o seu empre'"' 
gado Belmiro de Oliveira Cardoso.-

PAR E C E R 

1 - A uma consulta feita pelo Departame~to de 

Justiça do Trabalho à Câmara de Justiça do Trabalho a respeito-

de cobrança de custas nos processos iniciados anteriormente à in~ 

talaçâo da Jus tiça do Trabalho, aquela Egregia ·Câmara, no exame-

do processo nQ 13 024/36 resolveu, por unanimidade de votos, escl~ 

recer a consulta, declarando que os processos iniciados no Oonse~ 

lho Nacional do Trabalho antes da instalação da Justiça do Traba

lho, não estão sujeitos às custas estabelecidas no novo regime ( , 

art. 97 do deeretp-lei n. 1 273 de 2 de maio de 1939). 

2 - Ora, ne. especie, o processo foi iniciado 

anteriormente à instalação da Justiça do Trabalho, como se vê da 

informação de fls. 121 verso, sendo remetido a este Conselho a 
,. 

11 de maio de 1940,. como consta do regis'tro do protocolo geral 0 

LÓgo, é claro, o referido processo não está sujeito às custas es• 

tabelecidas no art. 97 do Decreto-lei nR 1 273,de 2 de maio de 

3 - Assim, como este processo já foi definiti

vamente julgado pelo Conselho Nacional do Trabalho, em sessão pl~ 

-na, nao cabendo mais nenhum recurso, opino pelo arquivamento dos 

presentes autoso 
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